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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt.

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

	– Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

	– Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
	– Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
	– Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
	– Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 15/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
Freguesia de Selmes e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia de Selmes presta à comunidade, e ainda os 
meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores 
necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profis-
sional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
Freguesia de Selmes, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalha-
dores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como os que se 
venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2-	O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho
1-	O presente Acordo substitui o ACEP n.º 1-I/2020, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 10, 

de 15 de janeiro de 2020 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos. 
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2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e su-
cessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
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b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 

justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os trabalha-
dores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;
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d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedência.
e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 

em contrário;
f)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 

ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.
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6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados 
ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos núme-
ros seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período 
normal de férias de um dia útil de férias, cumulativo, quando completar 39 anos de idade, 49 anos de idade e 
59 anos de idade

4-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

5-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

6-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde que 

as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.
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Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abrangi-
das, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	O SPI deverá ser pago de forma permanente, enquanto durar a prestação de trabalho penoso ou insalubre 
e, sendo uma componente indexada á remuneração nos termos da alínea b) do artigo 146.º da LTFP, será o 
mesmo devido em período de férias em respeito pelo n.º 1 do artigo 152.º LTFP.

4-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando pre-

ferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a se-
gurança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.
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5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho ou 
função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhadores 
para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam todos 

os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Trabalho, 

a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares da 
Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método de 
Hondt.
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2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 1, definido de acordo com o número de traba-
lhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
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k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
5-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
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médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança e 
saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i)	Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j)	Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k)	Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l)	 Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m).Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n)	Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o)	Promover e garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
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c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 
do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;

d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;

e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d)	Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e bal-
neários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos as-
suntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Beja, 11 de dezembro de 2024.

Pela Freguesia de Selmes:

Sr. Sérgio Filipe Capito Borges, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Selmes, Sr.ª Vânia 
Isabel Capito do Nascimento, na qualidade de secretária da Junta de Freguesia de Selmes.

Sr.ª Cátia Manuela Ramos Peitinho, na qualidade de tesoureira da Junta de Freguesia de Selmes.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins:

Sr. Osvaldo Cipriano Mestre Rodrigues, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por 
efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Sr.ª Vera Cristina Fernandes Horta das Dores, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, 
nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 23 de janeiro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 11/2025, a fl. 81 do livro n.º 3.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 16/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre 
o Município de Alfândega da Fé e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com as asso-
ciações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Alfândega da Fé presta à comunidade, e 
ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos traba-
lhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida 
profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, 
o Município de Alfândega da Fé, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e 
Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2-	O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
200 (duzentos) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente Acordo substitui o ACEP n.º 261/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 58, 
de 23 de março de 2016, e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 4 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e su-
cessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 

justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os trabalha-
dores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, pi-
quete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo 
a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada 
período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a)	25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b)	22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c)	20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2-	As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados 
ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos núme-
ros seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetuadas 
em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia útil 
de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força da 
presente disposição.

4-	Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde que 

as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a)	Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.
b)	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 

seguinte.
2-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 

serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.
3-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-

nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 
4-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-

do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.
5-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 

são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.
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Cláusula 19.ª

Período experimental

1-	No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a)	60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b)	120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c)	180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abrangi-
das, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a)	Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b)	Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando pre-

ferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a se-
gurança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a)	Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b)	Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c)	Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d)	Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e)	Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f)	Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g)	Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.
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5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a)	Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho ou 
função e órgão/serviço; 

b)	Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c)	Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a)	Admissão no órgão ou serviço;
b)	Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c)	Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d)	Adoção de nova tecnologia;
e)	Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhadores 
para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam todos 

os trabalhadores do EP perante:
a)	Os próprios trabalhadores;
b)	A entidade empregadora pública;
c)	As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d)	As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições 

de Trabalho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método de 
Hondt.
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2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 4, definido de acordo com o número de traba-
lhadores ao serviço do EP.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1-	O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1-	O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a)	A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b)	As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c)	As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d)	O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e)	A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f)	A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g)	O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h)	O material de proteção a utilizar; 
i)	Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j)	A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k)	Os relatórios dos acidentes de trabalho.
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2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a)	Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b)	Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9-	Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2-	A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3-	A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 
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Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a)	O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b)	O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c)	A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d)	A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a)	Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b)	Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança e 
saúde;

c)	Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d)	Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e)	Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f)	Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g)	Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h)	Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a)	Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b)	Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c)	Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
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d)	Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;

e)	No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3-	 Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a)	Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b)	Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c)	Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e bal-
neários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.
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Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1-	A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2-	O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3-	Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4-	Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5-	As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.
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Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos as-
suntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Alfândega da Fé, 16 de dezembro de 2024.

Pelo Município de Alfândega da Fé:

Sr. Eng.º Eduardo Manuel Dobrões Tavares, na qualidade de presidente da câmara.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins:

Sr. Baltazar Afonso Ferreira Gonçalves, na qualidade de tesoureiro da direção nacional e mandatário por 
efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Sr. Francisco Manuel Esteves Marcos, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 24 de janeiro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 14/2025, a fl. 81 do livro n.º 3.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 17/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre 
a Águas Públicas em Altitude - Serviços Intermunicipalizados (APAL-SIM) e o STAL - 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 

Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamenta-
ção coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias/Municípios e Serviços para 
conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também 
designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que os Serviços Inter Municipalizados de Água e Saneamento 
presta à comunidade, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salva-
guardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida 
pessoal e familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, os 
APAL-SIM Águas Públicas em Altitude-Serviços Intermunicipalizados, adiante designado por Empregador 
Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento 
do início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vi-
gência do presente ACEP.

2-	O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
cento e vinte e cinco trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de dois anos, 
renovando-se por iguais períodos.
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2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e su-
cessivos.

4-	Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a)	Domingo e Segunda-feira; ou
b)	Sexta-feira e Sábado;
5-	No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6-	Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.
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Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b)	Jornada Contínua;
c)	Trabalho por Turnos;
d)	Horário Flexível;
e)	Isenção de Horário.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1-	A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2-	Horários rígidos desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, 
permitem estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas 
diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua pode ser atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante.
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 

justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os trabalha-
dores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.
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2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a trinta minutos incluem-se no período de traba-
lho.

3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 
sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4-	O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a)	Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b)	Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c)	Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5-	O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b)	É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c)	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d)	O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e)	A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.
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Cláusula 10.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos 
normais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obriga-
tórios.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162.º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 11.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 12.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as vinte horas de 
um dia e as sete horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de duzentas horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados 
ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª

Teletrabalho

1-	Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do 
órgão ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tecnologias de informação e de co-
municação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico-científico.

2-	Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 167.º do Código do Trabalho, a duração inicial do acordo 
escrito entre a entidade empregadora pública e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode 
exceder um ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.
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3-	Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho 
nos termos em que o vinha fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser 
prejudicado nos seus direitos.

4-	Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções no regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato deve constar a atividade que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos núme-
ros seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho, ou sistema equiparado referente ao 
ciclo avaliativo anterior.

3-	Aos períodos de férias referidas nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente, prestado, nos termos legais.

4-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1-	O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3-	O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4-	O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5-	O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6-	As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde que 

as não reduzam a menos de quinze dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao período do dia em que decorra o funeral, sem perda de remune-
ração. 

2-	Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

3-	Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

4-	O trabalhador tem direito, á dispensa de serviço sem perda de remuneração, para acompanhamento de 
filhos menores de dezoito anos, às consultas médicas, tratamentos hospitalares ou outros, devidamente com-
provados com declaração do estabelecimento de saúde, ou declaração Médica, pelo tempo necessário para o 
acto em causa. 

5-	O número anterior pode ser aplicado em simultâneo à Mãe e ao Pai do menor, independentemente de estes 
pertencerem ou não á mesma Entidade Empregadora.
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Cláusula 18.ª

Formação profissional

1-	O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2-	Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 19.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1-	Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor atribuído de acordo com o nível de 
insalubridade (baixo/médio/alto);

2-	Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abrangi-
das, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3-	Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição do(s) representante(s) dos trabalhadores e do parecer funda-
mentado do serviço de higiene e segurança no trabalho.

Cláusula 20.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1-	Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de doze horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2-	Os sindicatos têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3-	Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4-	Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 

CAPÍTULO III

Disposições Gerais

Cláusula 21.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 22.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
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informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 23.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 24.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de trinta dias após a 

publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de quinze dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a quinze dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Guarda, 23 de dezembro de 2024.

Pela Águas Públicas em Altitude - Serviços Intermunicipalizados (APAL-SIM):

Exm.º Sr. Sérgio Fernando da Silva Costa, na qualidade de presidente do conselho de administração.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins:

Sr. José Manuel Lopes Catalino, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário por efeito do 
disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de janeiro de 2014.

Sr. José Augusto Tenreiro, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos termos conjuga-
dos dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 27 de janeiro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 16/2025, a fl. 81 do livro n.º 3.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 18/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre o 
Município de Lisboa e o Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e 

Regiões Autónomas - STFPSSRA

As partes acordam celebrar o presente ACEP:

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para 
conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também 
designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Câmara Municipal de Lisboa presta aos seus munícipes 
e utentes, nomeadamente na Escola Pública com a gestão dos trabalhadores não docentes, e ainda os meios 
de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores neces-
sários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, 
elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o 
Município de Lisboa, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalha-
dores do EP filiados no STFPSSRA - Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e 
Regiões Autónomas, no momento do início do processo negocial, bem como os que se venham a filiar neste 
sindicato durante o período de vigência do presente ACEP, que pertençam ao pessoal não docente dos agrupa-
mentos de escolas e escolas não agrupados da cidade de Lisboa.

2-	O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º n.º 2 da LTFP, aplica-se no âmbito ter-
ritorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3-	Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
1000 trabalhadores.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 3 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2-	Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho diá-
rio será interrompido por um intervalo para refeição de uma hora, não podendo os trabalhadores prestar mais 
de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, Sábado e Domingo;
4-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP – Direção do Estabelecimento, estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um 
dos seus serviços e respetivos trabalhadores.

3-	O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
4-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
5-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido;
b) Horários Desfasado;
c) Jornada Contínua;
d) Horário Flexível;
e) Trabalho Noturno;
f) Isenção de Horário;
g) Meia Jornada;
h) Teletrabalho.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.
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Cláusula 6.ª

Horário rígido

A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

Cláusula 7.ª

Horário desfasado

Horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem 
estabelecer, serviço a serviço ou para determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de 
entrada e de saída.

Cláusula 8.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado para que cada trabalhador não preste mais de cinco horas 
consecutivas de trabalho. A duração da jornada contínua é de 6 horas

2-	O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4-	A jornada contínua pode ser atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, independentemente da idade, com defi-

ciência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
6-	A jornada contínua pode também ser atribuída nas Unidades de Ensino Especializado, que acompanha 

os jovens com NEE, desde que não comprometa o regular funcionamento do serviço e mediante autorização 
do EP.

Cláusula 9.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2-	A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento do órgão ou serviço, especialmente no 
que respeita às relações com o público.

3-	Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho.
4-	A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8h00 e as 20h00, com dois períodos de presença obri-

gatória (plataformas fixas), das 10h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h30 ou, por decisão superior do Presidente 
da Câmara ou a quem esta competência tenha sido delegada, considerando o interesse do serviço, das 10h00 
às 12h30 e das 14h30 às 16h30.

b) A interrupção obrigatória de trabalho é de uma hora, devendo verificar-se no período compreendido entre 
as 12h00 e as 14h00 ou, por decisão superior do dirigente máximo do serviço, entre as 12h30 e as 14h30.
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c) Poderão, tendo em conta serviços específicos, ser criadas plataformas fixas distintas das supraprevistas, 
desde que respeitado o previsto no artigo 111.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

d) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.
5-	Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e em contrapartida do direito de gestão 

individual do horário de trabalho estão obrigados a:
a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos superiormente fixados, não podendo, em 

todo o caso, a flexibilidade ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal 
que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de contactos ou de reuniões de trabalho, 
mesmo que tal se prolongue para além dos períodos de presença obrigatória;

c) Assegurar a realização de trabalho extraordinário diário que lhe seja determinado pelo superior hierár-
quico.

6-	No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior a 7 horas.
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de 7 horas.
7-	Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o débito de horas apurado no final de cada um 

dos períodos de aferição pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde 
que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

8-	A marcação das faltas previstas na alínea a) do n.º 6 é reportada ao último dia ou dias do período de afe-
rição a que o débito respeita.

9-	A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no mês seguinte àquele a que se reportam e 
que conferiu ao trabalhador o direito à atribuição dos mesmos, até ao máximo de 7 horas, podendo apenas ser 
gozados mediante autorização prévia do superior hierárquico.

Cláusula 10.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno todo o trabalho prestado no período compreendido entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

2-	O Município obriga-se a afixar, com 15 dias de antecedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar 
no mês seguinte.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1-	Para além dos casos previstos no n.º 1, do artigo 117.º, da LTFP ou noutras disposições legais, podem go-
zar da isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito com o Município os trabalhadores integrados 
nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico superior;
b) Assistente Técnico;
c) Assistente Operacional;
d) Especialista de Sistemas e Tecnologias de Informação;
e) Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação;
2-	Podem ainda gozar da isenção de horário, os trabalhadores integrados noutras carreiras/categorias, cujas 

funções, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que 
sejam regularmente exercidas fora do serviço onde o trabalhador está colocado.

3-	A isenção de horário de trabalho só pode revestir a modalidade de observância do período normal de 
trabalho semanal acordado previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.

4-	A isenção de horário de trabalho não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos fe-
riados obrigatórios, aos dias e meios-dias de descanso complementar e o período mínimo de descanso de onze 
horas seguidas entre dois períodos de trabalho diário consecutivos e o pagamento de trabalho suplementar 
prestado em dia de descanso semanal ou feriado.

5-	Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser impostas as horas do início e do termo do 
período normal de trabalho diário, bem como os intervalos de descanso.

6-	As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos do acordo que o institua.
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7-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação 
de regras específicas de aferição do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações do 
serviço onde o trabalhador está afeto.

Cláusula 12.ª

Meia Jornada

1-	A requerimento do trabalhador, dirigido ao Presidente da Câmara, pode ser autorizada a prestação de 
trabalho num período reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo.

2-	Podem beneficiar desta modalidade os trabalhadores que reúnam os seguintes requisitos:
a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 

idade inferior a 12 anos;
b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.
3-	A prestação do trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano e implica 

a fixação do pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante total auferido em regime de 
prestação de trabalho em horário completo.

Cláusula 13.ª

Teletrabalho

1-	Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do 
órgão ou serviço do município, e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.

2-	A modalidade de teletrabalho pode ser adotada, com o prévio acordo do trabalhador, para a execução de 
tarefas com autonomia técnica, designadamente, a elaboração de estudos, pareceres e informações de carácter 
técnico-científico.

3-	A duração inicial do acordo escrito entre o município e o trabalhador que estabeleça o regime de teletra-
balho não pode exceder dois anos, podendo, no entanto, cessar por decisão de qualquer uma das partes durante 
os primeiros trinta dias de execução do acordo.

4-	Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vinha 
fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser prejudicado nos seus direi-
tos.

5-	Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções no regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato deve constar a atividade que este trabalhador exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

6-	Sempre que o teletrabalho seja realizado no domicílio do trabalhador, as visitas ao local de trabalho só 
podem ter por objeto o controlo da atividade laboral e dos respetivos equipamentos, podendo apenas ser efe-
tuadas entre as 9.00h e as 17.30h.

Cláusula 14.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 15.ª

Limites do trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3-	O EP deve possuir e manter durante cinco anos a relação nominal dos trabalhadores que efetuaram traba-
lho suplementar, com discriminação do número de horas prestadas e indicação do dia em que gozaram o res-
petivo descanso complementar, para efeitos de fiscalização pelo serviço de inspeção legalmente competente.

4-	A realização de trabalho suplementar carece de autorização da Autarquia.
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Cláusula 16.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos núme-
ros seguintes.

2-	Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem três dias úteis de férias por obtenção 
de menção positiva na avaliação de desempenho, em cada ano do biénio subsequente ao período avaliado, 
aos trabalhadores que não tenham qualquer falta injustificada no ano anterior, sempre a marcar por acordo ou, 
na sua falta, pela entidade empregadora, com efeitos a partir da avaliação de desempenho obtida no biénio 
2019/2020.

3-	Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

4-	Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 
e 5 do artigo 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.

5-	A falta de avaliação de desempenho por motivo imputável ao EP determina a aplicação do disposto no n.º 
2 da presente cláusula quando se demonstre que a ausência de avaliação não é também imputável ao trabalha-
dor.

Cláusula 17.ª

Dispensas e faltas justificadas

1-	Quando ocorra o falecimento de um familiar da linha colateral em 3.º grau (tia, tio, sobrinha ou sobrinho) 
o trabalhador poderá ser dispensado durante o período estritamente necessário para participar no funeral, sem 
perda de remuneração.

2-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

CAPÍTULO III

Formação Profissional

Cláusula 18.ª

Princípios gerais

1-	O Município deve proporcionar ao trabalhador o acesso a formação profissional, disponibilizando ferra-
mentas e formação adequadas à sua qualificação, em linha com as necessidades dos serviços e com a evolução 
profissional.

2-	O Município deve promover e facilitar a formação dos seus trabalhadores, nomeadamente:
a) Fomentar a frequência de cursos de formação profissional, adequado às suas funções, de forma a permitir 

a adaptação dos trabalhadores às novas tecnologias ou a métodos e processos de trabalho;
b) Promover ações de aperfeiçoamento profissional, destinado a atualizar, desenvolver ou aprofundar conhe-

cimentos, aptidões e atitudes específicos adquiridos em processos de aprendizagem prévios;
3-	O Município deve elaborar planos anuais ou plurianuais de formação profissional, após a realização de 

diagnóstico de necessidades e ouvida a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão sindical ou 
intersindical ou os delegados sindicais.

4-	O Município deve assegurar a todos os trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em 
cada três anos.

5-	Constitui dever dos trabalhadores frequentar as ações de formação que o Município promova ou suporte, 
devendo estas ocorrer durante o horário laboral.

6-	Por efeito da frequência de ações de formação profissional, os trabalhadores não serão privados ou dimi-
nuídos nos seus direitos e regalias, sendo considerado como tempo de serviço o despendido em formação.

7-	As ações de formação e aperfeiçoamento profissional devem ser programadas e executadas por forma a 
salvaguardar o normal funcionamento dos serviços municipais, a que estejam afetos os trabalhadores que nelas 
participem.
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8-	O Município poderá incluir metas de aproveitamento nos cursos de formação interna que proporcione aos 
trabalhadores.

9-	O Município assegurará aos trabalhadores que participem nas ações de formação, o fornecimento do res-
petivo certificado de frequência e/ou aproveitamento.

10- O Município pode acordar condições favoráveis aos trabalhadores, junto de entidades que ministrem 
formação profissional ou académica.

11- A formação profissional realiza-se, em regra, em tempo não letivo, podendo ter lugar no tempo letivo 
quando não coloque em causa o regular funcionamento dos estabelecimentos escolares e desde que devida-
mente autorizada pelo EP.

12- No âmbito das formações diretamente relacionadas com o desempenho da função e com inscrição 
realizada pelo Trabalhador na Autarquia, o pedido de participação só pode ser recusado pela Direção do 
Agrupamento duas vezes consecutivas, devendo ser permito ao terceiro pedido, num prazo de 6 meses a contar 
deste último.

Cláusula 19.ª

Formação interna

A formação no local de trabalho poderá ser computada no número mínimo de horas de formação exigida 
pela lei desde que conste de registo próprio, contendo os elementos necessários à identificação das competên-
cias adquiridas, duração de formação e seja entregue ao trabalhador certificado da formação proporcionada.

Cláusula 20.ª

Autoformação

1-	O trabalhador terá direito a utilizar, dentro do período laboral, um crédito de 100 horas por ano civil para 
a autoformação, podendo, quando tal se justifique, em função da especial relevância para as atividades ineren-
tes ao posto de trabalho, a apreciar pelo dirigente máximo do serviço, ser ultrapassado até ao limite da carga 
horária prevista para a formação profissional que o trabalhador pretende realizar.

2-	No caso de autoformação a realizar durante o período laboral, o trabalhador deve formular pedido de 
autorização ao dirigente máximo do órgão ou serviço, devidamente fundamentado e com indicação da data de 
início, do local de realização, natureza e programa, duração e, quando aplicável, a entidade formadora.

3- A autoformação, quando realizada no período laboral, corresponde ao exercício efetivo de funções.
4-	A recusa do acesso a autoformação deve ser sempre fundamentada.
5-	O pedido de autoformação apresentado por trabalhador que não tenha sido contemplado no plano de 

formação ou ações de formação do órgão ou serviço só pode ser indeferido com fundamento no prejuízo do 
normal funcionamento do serviço.

6-	O pedido de autoformação apresentado pelo trabalhador nas condições do número anterior não pode ser 
indeferido mais do que duas vezes consecutivas.

7-	O trabalhador a quem for concedida a autorização para autoformação deve, no final da mesma, apresentar 
junto do órgão ou serviço relatório e, quando aplicável, o respetivo certificado de formação.

CAPÍTULO IV

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 21.ª

Princípios gerais e conceitos

1-	O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2-	As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os trabalhadores que exercem atividade ao ser-
viço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam, 
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bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou empresários em nome individual (subcontratados) 
que prestem serviços para o EP.

3-	Para efeitos do presente Capítulo, entende-se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua atividade, manual e/ou intelectual, ao 

Município/Freguesia, sob sua direção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência 
hierárquica e funcional.

Empregador Público (EP): pode apresentar-se sob a forma de:
a) Município ou Freguesia;
b) Serviços municipalizados.

Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei para exercer funções de representa-
ção dos trabalhadores nos domínios da segurança e saúde no trabalho.

Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou de onde ou para onde deve dirigir-se 
em virtude do seu trabalho e em que esteja, direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.

Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por um ou mais trabalhadores.
Componentes materiais do trabalho: Os locais de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferramentas, as 

máquinas e materiais, as substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a 
organização do trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, equipamento, um agente ou outro 
componente material do trabalho que pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros. Risco: é a probabili-
dade de concretizar um dano provocado pelo trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou 
interação do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das condições de trabalho, só possível pela 
aplicação de políticas, programas, disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas no 
projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora pública, com o objetivo de eliminar os riscos 
de trabalho a que os trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou de limitar as 
suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 
como principal campo de ação a avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/procedimentos médicos destinados à 
vigilância da saúde dos trabalhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas e/ou agra-
vadas pelo trabalho e de promover o bem-estar físico, mental e social de quem trabalha.

4-	Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto nos artigos 281.º a 284.º 
do Código do Trabalho e Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
42/2012, de 28 de agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, Decreto-Lei n.º 88/2015, de 28 de maio e Lei n.º 
146/2015, de 9 de setembro, por força da remissão do artigo 15.º, n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 22.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente:
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;
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iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho;
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho;
xvii) Proceder, aquando da aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando 

preferencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

xxii) O Empregador Público disponibiliza uma sala de Trabalhadores Não Docente em cada Escola, onde 
podem colocar seus pertences, bem como realizar refeições.

Cláusula 23.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;
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d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2-	Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3-	Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4-	As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5-	As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 24.ª

Direito de informação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2-	Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 25.ª

Direito de formação

1-	Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2-	Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3-	O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os riscos existentes, deve formar, em número su-
ficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4-	A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5-	Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.
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Cláusula 26.ª

Direito de representação

1-	Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhadores 
para segurança e saúde no trabalho.

2-	O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3-	Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam todos 

os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições 

de Trabalho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos 
Parlamentares da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 27.ª

Representantes dos trabalhadores

1-	Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método de 
Hondt.

2-	Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3-	O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalhado-
res ao serviço do EP, nos termos da legislação em vigor.

4-	O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 28.ª

Processo eleitoral

1-	Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2-	Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP compromete-se a prestar toda a colabo-
ração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação referida 
no número anterior deste artigo e facultando informação aos promotores do ato eleitoral que permita a consti-
tuição da comissão eleitoral nos termos legais.

3-	Compete à Comissão Eleitoral:
a) Receber as listas, verificá-las e afixá-las no órgão ou serviço, bem como fixar o período em que estas 

podem afixar comunicados, cabendo ao Presidente da Comissão fixar as datas de início e termo do período 
para apresentação das listas.

b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao Presidente da Comissão designar a com-
posição das mesas de voto;

c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus resultados e comunicá-los aos serviços 
competentes do Ministério responsável pela área laboral;

d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.
4-	A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve mencionar quer os representantes eleitos 

como efetivos quer os eleitos como suplentes.
5-	O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-

mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.
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Cláusula 29.ª

Crédito de Horas

1-	Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 10 horas por mês para o exercício das suas 
funções.

2-	O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo, 
não podendo ser acumulado com outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude de 
exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3-	A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 
antecedência mínima de 2 dias de antecedência, salvo motivo atendível.

4-	As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 
de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, exceto 
para efeitos de retribuição.

5-	As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 
na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6-	O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Cláusula 30.ª

Direito de consulta e proposta

1-	Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto noutras disposições deste regulamento e da lei, o 
EP deve consultar, por escrito e sempre que necessário, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os 
próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho;
h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2-	Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer.
3-	O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, tendo em conta a extensão ou a comple-

xidade da matéria.
4-	Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos representantes dos trabalhadores sem que tal 

aconteça, considera-se satisfeita a exigência de consulta.
5-	O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos, nos termos legais.
6-	As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 31.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1-	O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, desde que solicitado com antecedência.
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2-	Sem prejuízo da informação referida na cláusula 27.ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados;
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3-	Sem prejuízo do disposto na cláusula 21.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4-	Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, designadamente das que estão afetas ao 
ministério responsável pela área laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações do 
decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5-	Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6-	Os representantes dos trabalhadores podem reunir periodicamente com o órgão ou serviço, para discussão 
e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, devendo realizar-se, pelo menos, uma 
reunião por mês.

7-	O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8-	Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 32.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 18.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 26.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 33.ª

Competências

1-	As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2-	Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho:
a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus deveres na área da Segurança e Saúde no 

Trabalho;
b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
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h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 
sobre as medidas de proteção e de prevenção;

i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 
as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;

j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 
pessoas;

k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 34.ª

Medicina do trabalho

1-	A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2-	Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao trabalho 
após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença;

3-	Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 
especializados.

4-	Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período obrigatório, e em função do estado de saúde 
do trabalhador ou dos resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar ou encurtar a 
periodicidade dos referidos exames.

5-	Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 
saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador o justificar, solicitar o seu acompanhamento por 
médico de família ou outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 35.ª

Ficha clínica

1-	As observações clínicas relativas aos exames de saúde são anotadas na ficha clínica do trabalhador.
2-	Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha clínica do trabalhador.
3-	A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, pelo que só pode ser facultada pelo médico 

do trabalho às autoridades de saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério res-
ponsável pela área laboral.

4-	Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na entidade empregadora pública, o médico do 
trabalho deve entregar-lhe cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 36.ª

Ficha de Aptidão

1-	Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou ocasionais, o médico do trabalho deve preen-
cher uma ficha de aptidão, da qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão ou serviço.

2-	Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o médico do trabalho deve indicar, se for caso 
disso, outras funções que aquele possa desempenhar.

3-	A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam sigilo profissional.
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Cláusula 37.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 38.ª

Equipamentos de proteção individual

1-	É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2-	O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3-	Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária, desde que não motivada por negligência grosseira 
destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4-	A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5-	Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6-	Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 39.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1-	O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e bal-
neários, para uso dos trabalhadores.

2-	Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 40.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a entidade empregadora 
pública, através dos serviços de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de trabalho 
dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.
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Clausula 41.ª

Dia do aniversário

1-	É concedida dispensa ao trabalhador no dia do seu aniversário natalício, sem perda de retribuição ou an-
tiguidade.

2-	Em ano comum, é considerado o dia 1 de março como dia de aniversário do trabalhador nascido a 29 de 
fevereiro. 

3-	Quando por manifesta necessidade do serviço, devidamente fundamentada, a dispensa não puder ser con-
cedida na precisa data do aniversário natalício, será concedida dispensa ao trabalhador em dia a acordar entre 
este e o dirigente.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Cláusula 42.ª

Divulgação Obrigatória

1-	As partes obrigam-se a divulgar o presente ACEP nas respetivas páginas eletrónicas.
2-	O município disponibilizará um exemplar a cada Serviço Escolar.

Cláusula 43.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir, sempre que necessário, com a associação sindical subscritora para análise 
e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2-	As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 44.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6-	As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos as-
suntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Lisboa, aos 7 de novembro de 2024.

Pelo empregador público:

Filipe Anacoreta Correia, vice-presidente da Câmara Municipal de Lisboa. 
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Pela associação sindical:

Pelo Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas - STFPSSRA: 

Luis Henrique Moreira Romão Esteves, na qualidade de mandatário e membro da direção.
Filipa Patrícia Rações, na qualidade de mandatária e membro da direção.

Depositado em 27 de janeiro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 15/2025, a fl. 81 do livro n.º 3.
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Acordo coletivo de trabalho n.º 19/2025 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
Freguesia de Carvoeira e Carmões e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no artigo 56.º, o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprova-
da pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos Artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam 
ser 4objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo ao Artigo 364.º legitimidade às Freguesias/
Empregador Públicos para, conjuntamente com as associações sindicais, celebrarem acordos coletivos de em-
pregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a União das freguesias de Carvoeira e Carmões presta às 
populações, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos seus objetivos, importa salvaguardar 
os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal 
e familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções, benefi-
ciando tanto os trabalhadores, como as entidades empregadoras, numa relação negocial construtiva, em prol 
da missão de serviço público.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1-	O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por Acordo, aplica-se 
aos trabalhadores filiados no sindicato subscritor, através de qualquer forma de vínculo, que exercem funções 
na União das freguesias de Carvoeira e Carmões, doravante designado por Empregador Público.

2-	O Acordo aplica-se, ainda, a todos os trabalhadores da Freguesia não filiados no sindicato outorgante, nos 
termos da lei, desde que expressem formalmente essa opção nos três meses seguintes à entrada em vigor do 
mesmo, ou após a entrada em vigor do contrato de trabalho, se posterior.

3-	Para cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP, estima-se que serão abrangi-
dos por este Acordo cerca de 9 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1-	O presente Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 3 anos, 
renovando-se sucessivamente por períodos de um ano.
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2-	Sem prejuízo do disposto nos Artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm-se em vigor até serem 
substituídos.

CAPÍTULO II

Organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª

Período de funcionamento

O período de funcionamento decorre das 8:00 horas às 20:00 horas, sem prejuízo do que vier a ser estabe-
lecido para serviços e setores de atividade específicos.

Cláusula 4.ª

Período normal de trabalho

1-	O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2-	Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP, ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3-	Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, nos termos se-
guintes:

a)	Sábado e domingo; ou
b)	Domingo e segunda-feira; ou
c)	Sexta-feira e sábado;
d)	Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos a tempo parcial cuja duração do horário 

semanal não seja superior a 25 horas.
4-	Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o domingo, 

sendo que no caso da alínea c) o descanso obrigatório é o sábado.
5-	Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco de trabalho.
6-	Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.
7-	Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito a gozar um domingo de descanso por 

cada dois domingos de trabalho efetivo, sem prejuízo do direito a gozar um fim-de-semana completo (sábado 
e domingo) por mês.

Cláusula 5.ª

Horário de trabalho

1-	Entende-se por horário de trabalho, a determinação das horas de início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2-	Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, de acordo com as necessidades do serviço permanentes, com informação prévia ao trabalhador 
e ao Sindicato.

3-	Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, por motivos de interesse público, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por 
ano, desde que seja registada em livro próprio e sujeita a comunicação prévia à organização sindical.

4-	Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

5-	O EP está obrigado a afixar o mapa de horário de trabalho em local bem visível.
6-	Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesa para os trabalhadores, e desde que devidamen-

te justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
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7-	Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 
trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 6.ª

Modalidades de horário de trabalho

1-	Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a)	Horário flexível;
b)	Horário rígido;
c)	Horário desfasado;
d)	Jornada contínua;
e)	Trabalho por turnos.
2-	Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 7.ª

Horário flexível

1-	A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e saída, de forma a cumprir o período normal de tra-
balho estipulado.

2-	A adoção da modalidade de horário flexível está sujeita às regras seguintes:
a)	 A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b)	 A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 8:00 horas e as 20:00 horas, com dois períodos de 

presença obrigatória (plataformas fixas), das 10:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas;
c)	 Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho.
3-	Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4-	A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária de trabalho.

5-	Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco semanais.

6-	As faltas a que se refere o n.º 4 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 8.ª

Horário rígido

A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com horas de entrada e de saídas fixas, separadas por 
um intervalo de descanso de duração não inferior a uma hora nem superior a duas horas.

Cláusula 9.ª

Horário desfasado

1-	O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado em cada dia e semana, respetivamente, 
o período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas 
carreiras ou categorias, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2-	Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de horário desfasado, designadamente, nos 
setores ou serviços que, pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente a outros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados, devendo ser ouvidas as associações sindicais.
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Cláusula 10.ª

Jornada contínua

1-	A modalidade de jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, excetuado um único 
período de descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2-	O tempo de pausa conta, para todos os efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3-	A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e determinar uma redução 

de uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na cláusula 
3.ª deste Acordo.

4-	A jornada contínua pode ser atribuída, desde que não colida com as necessidades do serviço, mediante 
requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:

a)	Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, independentemente da idade, com deficiên-
cia ou doença crónica;

b)	Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c)	Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d)	Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e)	Trabalhador-estudante;
5-	Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a)	No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas o 

justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta;
b)	No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
6-	Nas situações cumulativas de amamentação ou aleitação e jornada contínua, a prestação de trabalho é de 

cinco horas diárias.

Cláusula 11.ª

Meia jornada

1-	A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período reduzido em metade do período normal de 
trabalho a tempo completo, sem prejuízo da contagem integral do tempo de serviço para efeito de antiguidade.

2-	A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não pode ter duração inferior a um ano, tendo a 
mesma de ser requerida por escrito pelo trabalhador.

3-	A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do pagamento de remuneração corresponden-
te a 60% 

4-	 do montante total auferido em regime de prestação de trabalho em horário completo.
5-	Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalhadores que reúnam um dos seguintes requisi-

tos:
a)	Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modalidade de meia jornada e tenham netos com 

idade inferior a 12 anos;
b)	Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, com deficiência crónica.
5-	A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho em regime de meia jornada cabe ao 

superior hierárquico do trabalhador em funções públicas.
6-	Em caso do indeferimento do pedido de autorização a que se refere o número anterior, deve o superior 

hierárquico fundamentar claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da concessão do 
horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 12.ª

Trabalho por turnos

1-	A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
incluindo o ritmo rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os trabalhadores 
podem executar o trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas.
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2-	A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a)	Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por setor que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b)	Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores.

c)	A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d)	Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia;

e)	O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário.

f)	Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, tratamento 
de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de cada turno 
seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

g)	As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho. 
3-	São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 13.ª

Regimes de Teletrabalho

1-	A atividade contratada pode ser exercida fora do EP através de recurso a tecnologias de informação e de 
comunicação, mediante a celebração de contrato escrito para a prestação subordinada de teletrabalho, com 
todos os direitos e garantias que lhe são assegurados por lei e pelo presente ACEP.

2-	Por acordo escrito entre o EP e o empregador, poderão ser estabelecidas as seguintes formas de teletra-
balho:

a)	Teletrabalho em regime fixo, nos termos da cláusula 14.ª;
b)	Teletrabalho em regime misto (ou teletrabalho flexível), consistindo na coexistência de períodos de tele- 

trabalho com períodos de trabalho presencial, nos termos que vierem a ser definidos através de política do EP. 
3-	A política de teletrabalho em regime misto definida pelo EP deverá ter em consideração, entre outros, os 

seguintes aspetos:
a)	a conciliação com o direito ao descanso do trabalhador, de acordo com as regras previstas neste ACEP e 

na lei relativamente à organização do tempo de trabalho;
b)	a propriedade dos instrumentos de trabalho, bem como a responsabilidade pelas inerentes despesas de 

consumo e de utilização;
c)	adaptações necessárias em matéria de seguro de acidentes de trabalho.
4-	Os normativos internos a instituir no EP sobre esta matéria, serão obrigatoriamente dados a conhecer aos 

sindicatos outorgantes, antes da respetiva entrada em vigor.

Cláusula 14.ª

Teletrabalho em regime fixo

1-	O contrato a celebrar entre as partes conterá obrigatoriamente a definição da atividade a prestar, categoria 
profissional e retribuição, de acordo com o previsto no presente ACEP, e identificação do estabelecimento 
ou Pelouro do EP em cuja dependência fica o trabalhador, bem como quem este deve contactar no âmbito da 
prestação de trabalho.

2-	Salvo acordo em sentido contrário, é do EP a propriedade dos instrumentos de trabalho, bem como a res-
ponsabilidade pela respetiva instalação e manutenção e pelo pagamento das inerentes despesas de consumo e 
de utilização.

3-	O período normal de trabalho é regulado nos termos do presente ACEP, mantendo o trabalhador todos os 
direitos inerentes ao contrato de trabalho, contratuais e extracontratuais, incluindo subsídio de alimentação, à 
semelhança dos trabalhadores em regime presencial.

4-	No caso de trabalhador anteriormente vinculado ao EP, a duração inicial para prestação de teletrabalho é 
no máximo de um ano, considerando-se o contrato automática e sucessivamente renovado por igual período, 
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se não for denunciado por qualquer das partes com a antecedência mínima de três meses em relação ao termo 
inicial ou de qualquer renovação.

5-	Cessando o contrato de teletrabalho referido no número anterior, e mantendo-se o vínculo contratual ao 
EP, o trabalhador retomará as funções anteriormente exercidas, ou outras equivalentes, salvo acordo escrito 
em contrário.

6-	O EP deve evitar o isolamento do trabalhador, promovendo medidas para esse efeito, nomeadamente a 
necessidade de comparência periódica no estabelecimento ou departamento da empresa em cuja dependência 
o trabalhador se encontra.

Cláusula 15.ª

Suplemento remuneratório de turno

1-	Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho noturno, os 
trabalhadores por turnos têm direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em função do número 
de turnos adotados, bem como da natureza permanente ou não do funcionamento do serviço.

2-	O acréscimo referido no número anterior, relativamente à remuneração base, é calculado de acordo com o 
Regulamento Interno da Fixação do Suplemento Remuneratório de Turnos do Empregador Público em vigor, 
com as seguintes percentagens:

a)	25% - Regime permanente e total (7 dias/semana- 3/turnos);
b)	22% - Regime permanente e parcial (7 dias/semana- 2/ turnos);
c)	22% - Regime semanal prolongado e total (5 dias/semana + Sáb. ou Dom./3 turnos);
d)	20% - Regime semanal prolongado e parcial (5 dias/ semana + Sáb. ou Dom./2 turnos);
e)	20% - Regime semanal e total (5 dias semana/3 turnos);
f)	15% - Regime semanal e parcial (5 dias semana/2 turnos).

Cláusula 16.ª

Isenção de horário

1-	A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2-	Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos máxi-
mos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos 
feriados obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais 
em vigor.

3-	O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha de ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4-	O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho suplementar, nos 
termos do n.º 2 do artigo 162.º da LTFP.

Cláusula 17.ª

Horários específicos

1-	A requerimento do trabalhador, e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixa-
dos horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a)	Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b)	Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 18.ª

Trabalho noturno

1-	Considera-se trabalho noturno qualquer período de trabalho realizado entre as 20:00 horas de um dia e as 
7:00 horas do dia seguinte.

2-	As escalas de prestação de trabalho noturno são afixadas com um mês de antecedência para vigorar no 
mês seguinte.
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Cláusula 19.ª

Limites ao trabalho suplementar

1-	Ao abrigo do disposto nos n.º 1 e 4, do Artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2-	O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não im-
plique uma remuneração por trabalho suplementar, superior a 60% da remuneração base.

3-	Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho suplemen-
tar, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação de trabalho su-
plementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo 
tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4-	O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho suplementar nos 
termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou a 
gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 20.ª

Interrupção ocasional

1-	Nos termos dos artigos 102.º, n.º 2, e 101.º da LTFP, conjugado com o artigo 197.º, n.º 2, do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, são consideradas compreendidas no tempo de 
trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário:

a)	As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;
b)	As resultantes do consentimento da entidade empregadora pública;
c)	As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipamentos, mu-

dança de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d)	As impostas por normas especiais de segurança e saúde no trabalho.
2-	As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia completo de ausência do serviço e só podem 

ser concedidas desde que não afetem o funcionamento deste.

Cláusula 21.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, 
nos termos previstos no n.º 1, do Artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos nú-
meros seguintes.

2-	Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção 
positiva na avaliação de desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ciclo avaliativo anterior.

3-	Ao período de férias referido no número anterior acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço 
efetivamente prestado, nos termos legais.

4-	O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula não dá direito a qualquer acréscimo remu-
neratório no subsídio de férias.

5-	A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 
da presente cláusula.

6-	Ao trabalhador que opte por gozar as suas férias fora dos meses de maio, junho, julho, agosto e setembro, 
é concedido um período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses atrás indicados.

7-	Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

8-	Quando, num ano civil, um trabalhador é escalado para prestação de serviço em mais de 30 sábados e/ou 
domingos, enquanto trabalho suplementar, tem direito a um acréscimo de férias de 3 dias úteis no ano seguinte, 
sem que tal constitua uma perda da retribuição devida por trabalho suplementar, nos termos legalmente previs-
tos, ou se constitua enquanto um banco de horas.
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Cláusula 22.ª

Dispensas e faltas justificadas

1-	O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração, ou, 
quando este ocorra em dia de descanso ou dispensa por outro motivo, no primeiro dia útil imediatamente a 
seguir.

2-	Os trabalhadores em regime de horário por turnos, com plataformas noturnas, poderão optar pelo gozo da 
dispensa no dia seguinte ao do seu aniversário.

3-	Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

4-	Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha), o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

5-	Quando ocorra o nascimento de neto do trabalhador, o trabalhador tem direito a esse dia, sem perda de 
remuneração;

6-	O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

7-	São atribuídos aos Tutores Legais/Encarregados de Educação, as dispensas legalmente previstas para 
progenitores.

Cláusula 23.ª

Feriado municipal

Para além dos feriados obrigatórios, os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal.

Cláusula 24.ª

Período Experimental

1-	A duração do período experimental, no contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do, tem a seguinte duração:

a)	O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira de Assistente Operacional é de 60 dias;
b)	O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira de Assistente Técnico é de 120 dias.
c)	O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira de Técnico Superior é de 180 dias.

CAPÍTULO III

Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 25.ª

Princípios gerais

1-	O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições de segurança, higiene, saúde e prevenção 
de risco e doença profissionais, asseguradas pela Freguesia.

2-	A Freguesia é obrigada a criar, organizar e manter as atividades de segurança, higiene e saúde no trabalho 
que visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores.

3-	A execução de medidas em todas as fases da atividade destinadas a assegurar a segurança e saúde no 
trabalho assenta nos seguintes princípios de prevenção:

a)	Planificação e organização da prevenção de riscos profissionais;
b)	Eliminação dos fatores de risco e de acidente;
c)	Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d)	Informação, formação, consulta e participação dos trabalhadores e seus representantes;
e)	Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.
4-	A Freguesia obriga-se a manter os equipamentos de proteção individual dos trabalhadores sempre em 

boas e eficazes condições de segurança e a garantir o respetivo uso.
5-	A Freguesia deverá promover a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores mediante serviços inter-

nos de medicina no trabalho, realizando exames médicos periódicos anuais para os trabalhadores com idade 
superior a 50 anos e de dois em dois anos para os restantes trabalhadores.

BTE 6 | 68



Boletim do Trabalho e Emprego  6 15 fevereiro 2025

6-	Nos setores de atividade de maior risco e penosidade, a periodicidade dos exames previstos no número 
anterior é aumentada para o dobro.

Cláusula 26.ª

Equipamento individual

As fardas e demais equipamentos de trabalho são fornecidas pela Freguesia, sem qualquer dispêndio para 
os trabalhadores, e na sua escolha deverão ser tidos em conta os requisitos de segurança, saúde e higiene no 
trabalho, bem como as condições climatéricas dos locais de trabalho e os períodos do ano.

Cláusula 27.ª

Vestiários e balneários

A Freguesia obriga-se a dotar as instalações para os trabalhadores das áreas operacionais, com boas con-
dições de higiene e segurança e com os requisitos necessários e adequados, incluindo vestiários, lavabos e 
balneários, com águas quentes para uso dos trabalhadores, diferenciados por sexo.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 28.ª

Divulgação obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, sendo divulgado 
pelos meios adequados.

Cláusula 29.ª

Participação dos trabalhadores

1-	O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores, com uma periodicidade mínima anual, nunca posterior a 
15 de novembro.

2-	A associação sindical tem direito, no âmbito do Artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão/
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservada pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal dos espaços.

Cláusula 30.ª

Comissão Paritária

1-	As partes outorgantes constituem uma comissão paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2-	Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3-	Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à DGAEP, no prazo de 30 dias 

após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.
4-	As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com a antecedência de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5-	As deliberações da comissão paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6-	As reuniões da comissão paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos as- 
suntos a serem tratados.

7-	Das reuniões da comissão paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada reu-
nião.

8-	As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária são suportadas pelas partes que lhe de-
ram origem.

9-	As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.
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Cláusula 31.ª

Resolução de conflitos coletivos

1-	As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente Acordo, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2-	As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos, designando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões que para o 
efeito forem marcadas.

Documento assinado no dia 30 de dezembro de 2024, com cópias para os outorgantes, com entrada em vigor 
no dia imediatamente a seguir à publicação.

Torres Vedras, 30 de novembro de 2024.

Pela União das freguesias de Carvoeira e Carmões:

Nuno Carlos Lopes Pinto, presidente da junta de freguesia.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP:

Ana Luísa Canhão Afonso, na qualidade de mandatária.

Depositado em 29 de janeiro de 2025, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 18/2025, a fl. 82 do livro n.º 3.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão do acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas de 
Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, 

Escritórios e Serviços - SINDCES 

O acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e 
Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, Escritórios e Serviços - SINDCES, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2024, abrange as relações de trabalho entre os em-
pregadores  outorgantes que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por grosso de leite, 
bovinicultura, comércio de fatores de produção, serviços de apoio ao agricultor, transportes, manutenção e 
reparação de viaturas e equipamentos agrícolas e trabalhadores ao seu serviço, representados pela associação 
sindical outorgante.

As partes signatárias requereram a extensão do acordo coletivo aos trabalhadores ao serviço das empresas 
outorgantes não filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2022. 
De acordo com o estudo estão abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 44 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, sendo 56,8 % homens e 43,2 % mulheres. Segundo os dados da amostra, o estudo 
indica que para 23 TCO (52,27 % do total) as remunerações devidas são superiores ou iguais às remunerações 
convencionais, enquanto para 21 TCO (47,73 % do total) as remunerações devidas são inferiores às con-
vencionais, dos quais 57,1 % são homens e 42,9 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
e de 4,6 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição 
dos rácios de desigualdade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação do acordo coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial 
porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos referidos traba-
lhadores ao serviço das mesmas empresas. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da refe-
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rida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e a data da produção dos efeitos peticionada pelas partes signatárias da convenção.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 22, de 30 de outubro de 2024, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 5948/2024, de 20 de maio de 2024, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 27 de maio de 2024, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas 
de Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato do Comércio, Escritórios e 
Serviços - SINDCES, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2024, 
são estendidas, no território do Continente, às relações de trabalho entre os empregadores outorgantes que se 
dediquem à atividade de comércio por grosso de leite, bovinicultura, comércio de fatores de produção, ser-
viços de apoio ao agricultor, transportes, manutenção e reparação de viaturas e equipamentos agrícolas e aos 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na 
associação sindical outorgante.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de janeiro de 2024. 

31 de janeiro de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de 
Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - 

FECTRANS

O contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Condução Automóvel e a Fe-
deração dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de  maio de 2024, abrange as relações de trabalho entre empregadores que no 
território nacional se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que o outorgaram. 

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo às relações de trabalho entre empregado-
res filiados na ANIECA e trabalhadores ao seu serviço não representados pela FECTRANS no mesmo âmbito 
geográfico e setor de atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2022. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho, direta e indiretamente, 294 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 47,6 % são mulheres e 52,4 % são homens. Segundo os dados 
da amostra, o estudo indica que para 86 TCO (29,3 % do total) as remunerações devidas são iguais ou supe-
riores às remunerações convencionais enquanto para 208 TCO (70,7 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 35,1 % são mulheres e 64,9 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 3,0 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 4,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, 
conforme requerido, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores ao serviço das empresas filiadas na associação de empregadores e, no plano económico, o 
de aproximar as condições de concorrência entre as mesmas empresas.

Considerando que a convenção coletiva tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, 
a presente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da refe-
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rida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do pedido de 
extensão, que é posterior ao depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 22, de 30 de outubro de 2024, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 5948/2024, de 20 de maio de 2024, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 27 de maio de 2024, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre ANIECA - Associação Nacional de Esco-
las de Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2024, são estendidas no território 
do Continente às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante 
que se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados nos sindicatos representados pela federação 
sindical outorgante. 

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2024.

31 de janeiro de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de Empresas 
de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos 

Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE

O contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de Empresas de Lavandaria, Arranjos de Cos-
tura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2024, abrange as relações de trabalho 
entre empregadores que no território nacional exercem a atividade de serviços de limpeza a seco, lavandaria 
e tinturaria, arranjos de costura, consertos de sapatos e chaves, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão da convenção coletiva às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam 
a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 
2022. Segundo o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, 321 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 73,8 % são mulheres e 26,2 % são homens. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 286 TCO (89,1 % do total) as remunerações devidas são iguais ou supe-
riores às remunerações convencionais enquanto para 35 TCO (10,9 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 31,4 % são mulheres e 68,6 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,1 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 0,9 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial 
porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, 
no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção coletiva tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, 
a presente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
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RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data depósito da conven-
ção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 22, de 30 de outubro de 2024, ao qual a Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, 
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE deduziu oposição.  Em síntese, alega a oponente 
que tem convenção coletiva própria celebrada com a mesma associação de empregadores, com processo ne-
gocial de revisão em curso, e que a aplicação da projetada portaria de extensão aos trabalhadores filiados nos 
sindicatos por esta representados põe em causa a sua autonomia negocial e o direito à contratação coletiva.

De acordo com o princípio da subsidiariedade previsto no artigo 515.º do Código do Trabalho, clarifica-se 
que a portaria de extensão em apreço não é aplicável às relações de trabalho que, no mesmo âmbito, sejam 
abrangidas por outros instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho negociais. No entanto, consideran-
do que no âmbito do previsto na alínea a) do número 1 do artigo 1.º da projetada portaria pretende abranger 
as relações de trabalho onde não se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste à federação sindical 
oponente a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores filiados nos sindicatos por ela representados, 
procede-se à exclusão do âmbito de aplicação da presente extensão dos referidos trabalhadores. Quanto ao ar-
gumento expendido no sentido de que a emissão da presente portaria viola a sua autonomia negocial e o direito 
à contratação coletiva, não procede, porquanto, a mesma não impede a celebração ou revisão de convenção 
coletiva a todo o tempo, nem a coexistência de convenções coletivas próprias no mesmo setor de atividade. 
Caso contrário, coartaria a autonomia negocial e o direito à celebração de convenção coletiva das associações 
sindicais e das associações de empregadores, salvaguardado pelas Convenções n.os 87.º e 98.º da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), da Carta Social Europeia revista, da Constituição da República e do Código 
do Trabalho.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada pela Ministra 

do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, por Despacho n.º 5948/2024, de 20 de maio de 2024, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 27 de maio de 2024, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a ANASEL - Associação Nacional de Em-
presas de Lavandaria, Arranjos de Costura, Consertos de Sapatos e Chaves e o Sindicato dos Trabalhadores do 
Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n. º 24, de 29 de junho de 
2024, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exercem a atividade de serviços de limpeza a seco, lavandaria e tinturaria, arranjos de costura, consertos de sa-
patos e chaves, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável a trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE.

3-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2024.

31 de janeiro de 2025 - O Secretário de Estado do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a REBONAVE - Reboques e Assistência Naval, SA e o Sindicato dos 
Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante e outro - Revisão global

Acordo de empresa celebrado entre REBONAVE - Reboques e Assistência Naval, SA e o Sindicato dos 
Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante e o SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, In-
dústrias e Energia, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 44, de 29 de novembro de 2009.

CAPÍTULO I

Cláusula 1.ª

Âmbito

1-	O presente acordo de empresa (AE) aplica-se, no território nacional, continental e Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, e no estrangeiro, à atividade de reboques marítimos, obrigando, por uma parte, a 
REBONAVE - Reboques e Assistência Naval, SA (REBONAVE), e, por outra, os sindicatos outorgantes e os 
trabalhadores ao serviço daquela por estes representados. 

2-	As partes outorgantes vinculam-se a requerer ao ministério responsável pela área laboral, no momento do 
depósito do presente acordo, a sua aplicação, com efeitos a partir da sua entrada em vigor, aos trabalhadores 
da empresa não filiados nos sindicatos outorgantes.

3-	O presente AE abrange todos os trabalhadores ao seu serviço, nesta data 80 trabalhadores, sem prejuízo da 
sua aplicabilidade aos trabalhadores que venham a ser contratados posteriormente à outorga do presente AE. 

Cláusula 2.ª

Vigência

O presente AE entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego e será válido pelo prazo mínimo de 24 meses, renovando-se sucessivamente por períodos de dois anos, 
enquanto não for denunciado por qualquer das partes, salvo quanto às matérias referentes a tabela salarial e 
demais cláusulas de expressão pecuniária que produzem efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2024 e têm um 
prazo de vigência de 12 meses e serão renegociadas anualmente.

1-	As negociações terão a duração de 30 dias, findos os quais as partes decidirão da sua continuação ou a 
passagem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de trabalho.

2-	A falta de resposta ou contraproposta, nos termos dos números anteriores, legitima a entidade patronal 
requerer a conciliação.

Cláusula 3.ª

Denúncia e revisão

1-	A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com a antecedência de, pelo menos, três meses em re-
lação ao termo dos prazos de vigência ou de renovação previstos na cláusula anterior e deve ser acompanhada 
de proposta de alteração.

2-	As cláusulas salariais e as de expressão pecuniária consideram-se prorrogados por períodos de 60 dias, se 
não forem denunciadas com a antecedência mínima de 30 dias do termo das respetivas vigências.

3-	No caso de não haver denúncia, a vigência do acordo será prorrogada automaticamente por períodos de 
dois anos até ser denunciada por qualquer das partes.
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4-	Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar o processo negocial utilizando as fases processu-
ais que entenderem, incluindo a arbitragem voluntária.

5-	O acordo mantém-se em vigor enquanto não for revogado por outro acordo.

Cláusula 4.ª

Processo de denúncia

1-	O processo negocial inicia-se com a apresentação de proposta negocial global, fundamentada, devendo a 
entidade destinatária responder até 30 dias após a data da sua receção.

2-	A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou 
contrapropondo.

3-	A contraproposta pode abordar outras matérias não previstas na proposta que deverão ser também consi-
deradas pelas partes como objeto da negociação.

4-	As negociações iniciar-se-ão nos 15 dias seguintes á receção da contraproposta, devendo, por iniciativa 
de qualquer das partes, realizar-se a primeira reunião para celebração do protocolo do processo de negociações 
e entrega dos títulos de representação dos negociadores. 

5-	As negociações terão a duração de 30 dias, findos os quais as partes decidirão da sua continuação ou da 
passagem á fase seguinte do processo de negociação coletiva de trabalho.

6-	A falta de resposta ou contraproposta, nos termos dos números anteriores, legitima a entidade proponente 
a requerer a conciliação.

CAPÍTULO II

Cláusula 5.ª

Admissão e carreira profissional

1-	Só poderão ser admitidos na profissão de marítimos indivíduos possuidores de cédula marítima com 
classificação profissional.

2-	É vedado à empresa fixar, até à idade legal de reforma, um limite máximo de idade para efeitos de admis-
são de pessoal.

Cláusula 6.ª

Período experimental

O período experimental rege-se pelo disposto nos artigos 111.º a 114.º do Código do Trabalho.

Cláusula 7.ª

Admissão para efeitos de substituição

1-	A entidade patronal poderá admitir trabalhadores em substituição dos que estejam temporariamente im-
pedidos de prestar a sua atividade, designadamente em consequência de acidente ou doença, serviço militar e 
licença, com ou sem vencimento, e outras situações equiparáveis.

2-	A admissão efetuada nos termos do número anterior é feita a título provisório, por contrato de trabalho a 
termo, enquanto durar o impedimento do trabalhador substituído, desde que o substituto tenha sido prevenido, 
de forma inequívoca e por escrito, da natureza provisória da prestação da atividade.

3-	O contrato com o trabalhador substituto caducará na data em que se verifique o regresso do substituído, 
salvo se aquele continuar ao serviço para além de 15 dias a contar daquela data, caso em que a sua admissão 
se tornará definitiva, para todos os efeitos, a partir do dia da admissão provisória.

Cláusula 8.ª

Recrutamento

1-	O recrutamento de tripulantes é livre, podendo exercer-se diretamente no mercado de trabalho ou através 
das escalas de embarque existentes nos sindicatos.

2-	Sempre que a REBONAVE recorra às escalas de embarque existentes nos sindicatos, as requisições para 
recrutamento deverão dar entrada com uma antecedência mínima de 48 horas do embarque, à exceção dos 
casos inesperados, que serão atendidos, na medida do possível com urgência. 

BTE 6 | 78



Boletim do Trabalho e Emprego  6 15 fevereiro 2025

3-	Sempre que o recrutamento se faça nos termos do número anterior, o tripulante apresentará, obrigatoria-
mente, à REBONAVE a credencial do sindicato respetivo.

4-	A REBONAVE poderá recusar qualquer tripulante fornecido pela escala de embarque dos sindicatos.

Cláusula 9.ª

Definição profissional

1-	Definição profissional:
a)	Categoria - Corresponde à atividade a que o trabalhador se obrigou e para cujo desempenho foi contratado, 

independentemente da categoria averbada na cédula marítima;
b)	Grau - Posição que os trabalhadores ocupam no âmbito da carreira referida à respetiva escala salarial;
c)	Carreira - Conjunto hierarquizado de categorias que compreendem funções da mesma natureza e exigên-

cias habilitacionais e profissionais semelhantes;
d)	Função - Conjunto de tarefas idênticas adstritas aos postos de trabalho de uma mesma profissão.
2-	As funções e categorias profissionais abrangidas por este AE são as que se enumeram e definem no 

anexo I. 
Os inscritos marítimos referidos no anexo, devem respeitar o Regulamento de Inscrição Marítima, Ma-

trícula e Lotações dos Navios da Marinha Mercante e da Pesca e a Convenção Internacional sobre Normas 
de Formação, de Certificação de Serviço de Quartos para os Marítimos, de 1978 (Convenção STCW 78 com 
Alterações de Manila), salvo exceções previstas na lei.

Cláusula 10.ª

Promoção

1-	Constitui promoção a passagem de um trabalhador à categoria imediatamente superior, devendo obser-
var-se a seguinte ordem de prioridade:

a)	Avaliação de desempenho;
b)	Competência profissional;
c)	Antiguidade na categoria dentro da empresa;
d)	Antiguidade na empresa;
e)	Deve dar-se preferência aos habilitados nas promoções, quando se verifique igualdade de circunstâncias 

na preferência;
f)	 Em caso de igualdade de condições, a escolha competirá sempre à entidade patronal;
g)	A promoção de um trabalhador para o escalão seguinte, terá lugar ao fim de três anos, dependendo de uma 

avaliação de desempenho pelo menos de «Bom» nos últimos três anos.
2-	Só poderão desempenhar, na equipagem, a função de mestre do tráfego local os inscritos marítimos devi-

damente habilitados com a carta de mestre do tráfego local, salvo os casos previstos na lei.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias

Cláusula 11.ª

Deveres da entidade patronal

São deveres da entidade patronal:
a)	Cumprir rigorosamente as obrigações decorrentes do presente AE e das normas que o regem e apresentar, 

quando pedidos oficialmente, todos os elementos relativos ao seu cumprimento;
b)	Tratar com urbanidade o trabalhador e, sempre que tiver de lhe fazer alguma observação ou admoestação, 

fazê-lo de forma a não ferir a sua dignidade; 
c)	Pagar pontualmente ao trabalhador a retribuição que convencionalmente lhe for devida e quando lhe for 

devida;
d)	Observar as convenções internacionais em vigor em Portugal sobre o alojamento e segurança no respei-

tante aos trabalhadores;
e)	Indemnizar, nos termos da lei, os trabalhadores dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho e doen-

ças profissionais, quando não seguros;
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f)	 Não impedir o trabalhador do exercício de cargos, para que seja nomeado ou eleito, em organismos sindi-
cais, instituições de Segurança Social e comissões oficializadas inerentes à atividade sindical, dispensando-o, 
sem prejuízo da sua retribuição, dentro dos limites de crédito de quatro dias mensais;

g)	Instalar condições materiais nas unidades de produção com vista ao convívio e bom ambiente social; 
h)	Exigir do trabalhador apenas as tarefas compatíveis com as suas funções específicas, de acordo com a 

definição de funções do anexo I, salvo os casos previstos na lei aplicável ao trabalho a bordo ou neste AE;
i)	 Ouvir os trabalhadores, através dos seus representantes oficialmente reconhecidos, sobre aspetos ineren-

tes à eficiência dos serviços e bem-estar dos mesmos, nos termos da lei;
j)	 Enviar mensalmente aos sindicatos o produto das quotizações sindicais, até ao dia 10 do mês seguinte 

àquele a que as mesmas digam respeito, acompanhadas dos respetivos mapas de quotização, convenientemen-
te preenchidos, em todas as suas colunas, com a indicação clara das categorias dos trabalhadores;

l)	 Permitir a afixação, em local próprio e bem visível, de todas as comunicações do sindicato aos sócios que 
trabalham na empresa;

m)	Fornecer roupas, utensílios de higiene e limpeza e de cozinha, incluindo o gás, de acordo com as neces-
sidades dos trabalhadores e das instalações das embarcações;

n)	Fornecer equipamentos de proteção individual.

Cláusula 12.ª

Deveres dos trabalhadores

1-	São deveres dos trabalhadores:
a)	Exercer com competência, zelo e assiduidade as funções que lhes estiverem confiadas;
b)	Executar os serviços segundo as ordens e instruções recebidas, salvo na medida em que se mostrem 

contrárias aos seus direitos e garantias, de forma pontual e cumprindo estritamente os regulamentos e procedi-
mentos de qualidade ambiente e segurança em vigor na empresa como no porto de armamento;

c)	Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de trabalho;
d)	Usar da urbanidade e lealdade nas suas relações com o prestador de trabalho;
e)	Zelar pelo bom estado e conservação do material que lhe tenha sido confiado; 
f)	 Proceder com justiça em relação às infrações disciplinares dos seus subordinados;
g)	Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a respeito dos seus inferiores hierárquicos;
h)	Dar estrito cumprimento ao presente AE;
i)	 Aumentar a sua cultura, em especial cuidar do seu aperfeiçoamento profissional;
j)	 Acompanhar, com todo o interesse, a aprendizagem dos que ingressam na profissão;
l)	 Guardar sigilo profissional.
2-	Nenhum trabalhador poderá ser dispensado dos seus serviços enquanto a respetiva embarcação estiver a 

trabalhar, salvo os casos especiais previstos neste AE.

Cláusula 13.ª

Garantias dos trabalhadores

É vedado à REBONAVE:
a)	Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-

-lhe sanções por causa desse exercício;
b)	Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir desfavoravelmente nas suas con-

dições de trabalho ou dos companheiros;
c)	Diminuir a retribuição ou modificar as condições de trabalho de forma que, dessa modificação, resulte 

diminuição de retribuição, salvo havendo acordo do trabalhador e salvo os casos previstos na lei e no presente 
AE;

d)	Baixar a categoria do trabalhador, salvo casos previstos na lei e no presente AE;
e)	Exigir dos trabalhadores tarefas manifestamente incompatíveis com as suas aptidões profissionais; 
f)	 Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, a não ser com o seu acordo, salvo os casos previstos 

no presente AE;
g)	Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pelas entidades patronais ou por 

pessoas por elas indicadas;
h)	Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios e economatos ou outros estabelecimentos di-

retamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores; 
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i)	 Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que a termo, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de 
o prejudicar em direitos ou garantias já adquiridas;

j)	 Opor-se a qualquer forma legal de organização ou escolha dos trabalhadores, nomeadamente:
	– Delegados sindicais; 
	– Comissões de delegados sindicais; 
	– Comissões de delegados intersindicais;
	– Comissão de trabalhadores.

Cláusula 14.ª

Fusão da empresa

Em caso de fusão prevalecerá a convenção que conceder tratamento mais favorável aos trabalhadores.

Cláusula 15.ª

Perda de haveres

Em caso de roubo, naufrágio, abandono, incêndio, alagamento, colisão, ou qualquer outro desastre em que 
o trabalhador perca ou danifique os seus haveres, a entidade patronal obriga-se ao pagamento de uma indem-
nização, que será, no máximo, de 374,50 € por cada trabalhador, desde que fundamentado.

CAPÍTULO IV

Condições de prestação de trabalho

Cláusula 16.ª

Transmissão de ordens

As ordens serão dadas pelo responsável do serviço ao mestre da embarcação ou, na falta deste, ao seu subs-
tituto pelos meios mais adequados para o efeito, devendo este comunicá-las a todos os interessados.

Cláusula 17.ª

Substituições temporárias

1-	Sempre que qualquer trabalhador substitua outro de categoria e remuneração superior terá direito a rece-
ber a remuneração base praticada para a categoria do substituído e todos os subsídios devidos pelo exercício 
de funções, enquanto durar essa situação.

2-	Se a substituição durar mais de 180 dias, o substituto manterá o direito à remuneração do substituído 
quando, finda a substituição, este regressar ao desempenho das funções anteriores, salvo se a substituição tiver 
sido por doença, férias, acidente, serviço militar ou licença sem vencimento do substituído.

CAPÍTULO V

Condições particulares de trabalho

Cláusula 18.ª

Trabalho de menores - Princípio geral

Os responsáveis pela direção da empresa e pessoal dos quadros devem, dentro dos mais sãos princípios, 
zelar pela preparação profissional dos menores e vigiar a sua conduta nos locais de trabalho.

Cláusula 19.ª

Direitos especiais dos menores

 É, em especial, assegurado aos menores o direito a não ser obrigado à prestação de trabalho suplementar.
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Cláusula 20.ª

Exames médicos

1-	Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido aprovado em exame médico, destinado a comprovar se 
possui a robustez necessária para as funções a desempenhar.

2-	Pelo menos uma vez por ano a empresa deve assegurar a inspeção médica aos menores ao seu serviço, 
de acordo com as disposições legais aplicáveis, a fim de se verificar se o seu trabalho é feito sem prejuízo da 
saúde e do desenvolvimento físico e mental normal.

3-	Os resultados da inspeção referida no número anterior devem ser registados e assinados pelos médicos 
nas respetivas fichas clínicas ou em caderneta própria.

CAPÍTULO VI

Duração do trabalho
Horário de trabalho normal

Cláusula 21.ª

Horário normal de trabalho

1-	O horário normal de trabalho será de 8 horas diárias e de 40 semanais, entre as 8h00 e as 17h00 - Sector 
de produção - E as 9h00 e as 18h00 - Sector administrativo, salvo o disposto na cláusula seguinte.

2-	Serão definidas escalas para as tripulações e grupos de marinharia terra, conforme os seguintes ciclos:
Porto de Setúbal:

a)	Fixo - 2 dias, com presença permanente no horário fixo das 8h00 às 17h00, e das 17h00 às 8h00 à dispo-
nibilidade;

b)	Disponibilidade - 2 dias das 8h00 às 8h00;
c)	Folga - 2 dias de folga;
d)	Porto de Lisboa:
e)	Fixo - 3 dias, com presença permanente a bordo no horário fixo das 8h00 às 8h00;
f)	 Disponibilidade - 3 dias das 8h00 às 8h00;
g)	Folga - 3 dias de folga.
3-	Sempre que o período de laboração ultrapasse os limites máximos do horário normal de trabalho, e não 

se enquadre no regime de disponibilidade, poderão ser organizados horários de trabalho por turnos, de rotação 
contínua ou descontínua aplicando-se o definido no Código do Trabalho.

CAPÍTULO VII

Regime de disponibilidade

Cláusula 22.ª

Princípios gerais

1-	O regime de disponibilidade é aquele em que os trabalhadores, não estando em prestação efetiva de tra-
balho, ficam obrigados a permanecer em locais conhecidos e de rápido e fácil contacto por parte dos serviços, 
por forma a possibilitar a sua comparência no local de trabalho quando forem chamados, com a antecedência 
que for estabelecida pela empresa, que será de duas horas sempre que possível.

2-	Os trabalhadores não poderão recusar-se a ser integrados no regime de disponibilidade, sem prejuízo de 
poderem ser dispensados dessa integração quando, invocando motivos atendíveis, expressamente o solicitem.

3-	Os trabalhadores que não estejam contactáveis ou não sejam encontrados no seu domicílio ou no local que 
indicarem ou que, quando convocados, não compareçam com a antecedência estabelecida perdem o direito à 
remuneração do subsídio de disponibilidade correspondente a esse dia.

4-	Para efeitos do regime de disponibilidade, cada trabalhador terá direito:
a)	A duas folgas de escala (descanso semanal complementar e descanso semanal respetivamente), por cada 

quatro dias (2 dias de disponibilidade e 2 dias de fixo), sempre que venha trabalhar na segunda folga, terá 
direito a um dia de folga (porto de Setúbal); 
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b)	O trabalhador terá direito a duas folgas de escala (descanso semanal complementar e descanso semanal 
respetivamente), seguidas de uma folga compensatória, por cada seis dias (três dias de disponibilidade e três 
dias de prevenção ao porto), sempre que venha trabalhar na segunda folga de escala ou na folga compensatória 
de escala, terá direito a um dia de folga por cada um destes dias trabalhados (porto de Lisboa).

5-	Caso o trabalhador preste serviço, em regime de disponibilidade, em dia feriado constante da cláusula 
41.ª, terá direito a uma folga.

6-	No caso de ausências ao serviço, os trabalhadores acordarão entre eles a respetiva substituição, com ex-
ceção para as situações de baixa de seguro, baixa médica, paternidade/maternidade, nojo, assistência à família, 
consultas médicas e para as faltas justificadas, nos termos da lei, dos trabalhadores eleitos para estrutura de 
representação coletiva dos trabalhadores.

7-	A empresa compromete-se a fornecer, verbal e diariamente, a cada mestre que se encontre de serviço o 
plano de movimentos marítimos previsíveis, plano esse que poderá sofrer alterações impostas à empresa, sem 
que, por esse motivo, lhe possa ser imputada qualquer responsabilidade.

8-	O regime de disponibilidade, a duração do trabalho não poderá exceder 12 horas seguidas de trabalho 
efetivo por dia, nem 55 horas de trabalho efetivo semanais, nem 220 horas de trabalho efetivo mensais, não 
contando para efeito de trabalho efetivo as horas previstas na cláusula 74.ª e não contando para estes limites o 
trabalho suplementar prestado por motivo de força maior, regendo-se os demais aspetos do regime de dispo-
nibilidade nos termos dispostos no Código do Trabalho. 

9-	Os períodos de trabalho iniciam-se às 8h00 de cada dia de trabalho.
10-	Se, ao fim de cada mês de trabalho em regime de disponibilidade, o trabalhador tiver ultrapassado 220 

horas de trabalho efetivo, as horas em excesso deverão ser pagas no mês seguinte, com base no valor do tra-
balho suplementar, nos termos do disposto na cláusula 38.ª

11-	A prestação de trabalho em dias de folga dá direito a remuneração do tempo de serviço com base no 
valor/hora extraordinária, acrescido de duas horas para deslocações.

12-	Sempre que um trabalhador preste serviço noutro porto que não o de armamento (Setúbal/Lisboa), será 
remunerado de forma suplementar, considerando sempre o tempo efetivo de serviço, no mínimo de 4 horas, 
acrescido de duas horas para deslocação.

13-	As horas que definem o escalão da disponibilidade são contabilizadas da seguinte forma:
a)	Os trabalhadores contabilizam uma hora antes da hora marcada para, ao qual acresce o tempo do serviço, 

bem como uma hora após o termo do serviço;
b)	Caso entre dois serviços medeie tempo igual ou inferior a duas horas contabiliza-se somente uma hora, à 

qual acresce o tempo do serviço;
c)	Os trabalhadores são obrigados a comparecer no seu posto de trabalho pelo menos meia hora antes da 

hora marcada para o início do serviço;
d)	Para efeito de contabilização do tempo de serviço, sempre que o tempo total do serviço corresponda a 

uma fração de hora, deverá ser arredondada para a meia hora seguinte (a título exemplificativo, duas horas 
e quinze minutos consideram-se duas horas e trinta minutos e três horas e quarenta minutos consideram-se 
quatro horas). A hora para início de serviço será indicada pelos serviços de coordenação;

e)	Caso algum dos serviços realizados no 1.º dia ao «fixo» seja entre as 22h00 e as 4h00, as tripulações/
grupos de terra, envolvidas terão tolerância no horário de início do 2.º dia ao «fixo» podendo apresentar-se ao 
serviço até às 12h00 ou no respeito do intervalo de horas de descanso a partir do último serviço. Serão substi-
tuídos pelas tripulações/grupos de terra do horário de «standby», em caso de necessidade. Este pressuposto é 
considerado apenas para efeitos de realização de rotinas de manutenção, não se aplicando por isso à realização 
de manobras;

f)	 Os trabalhadores têm direito a um período de descanso não inferior a 10 horas em cada período de 24 
horas (artigo 10.º, número 3, a)) ao abrigo das disposições obrigatórias da Convenção do Trabalho Marítimo, 
2006, da Organização Internacional do Trabalho que regulam a atividade de todos os marítimos a bordo;

g)	Caso os dois dias do horário fixo suprarreferido em CI 222 4A) coincidam com sábados, domingos, 
feriados e caso não haja trabalho de manobras ou aprontamento de embarcações por indicação da direção 
de operações, os trabalhadores serão dispensados de se apresentarem ao serviço, ou seja, de cumprirem o 
horário de trabalho, sendo esses dias remunerados como dias de trabalho normal e registados de acordo como 
o estipulado no acordo de empresa em vigor; 

h)	Será contabilizado o tempo de serviço entre manobras, no máximo quatro horas.
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Cláusula 23.ª

Exceções ao regime de disponibilidade

1-	O regime de disponibilidade não se aplica se os trabalhadores se encontrarem em navegação costeira e ou 
internacional, sendo o subsídio de disponibilidade descontado a partir do 1.º dia de navegação.

2-	Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que os trabalhadores se encontrem em navegação 
costeira e ou internacional por períodos superiores a doze horas, por cada dia em navegação ou em porto 
contabilizam-se seis horas.

3-	Sempre que os trabalhadores se encontrem em navegação costeira ou internacional, saindo e voltando a 
integrar o regime de disponibilidade, o cálculo dos proporcionais do subsídio de disponibilidade relativo aos 
dias trabalhados em regime de disponibilidade (antes do início ou depois do fim do período de navegação) será 
efetuado sobre os valores constantes no 2.º escalão da cláusula 35.ª

4-	Sempre que os trabalhadores passem do regime de disponibilidade para navegação costeira ou interna-
cional, as folgas adquiridas deverão ser gozadas a seguir ao regresso da viagem, conforme a disponibilidade 
da empresa.

5-	Seja qual for a duração da viagem, costeira ou internacional, o trabalhador terá sempre direito, no míni-
mo, a um dia de folga, e sempre que a viagem dure mais de seis dias, cada trabalhador terá direito a duas folgas 
por cada período de seis dias.

6-	Sempre que termine um período de trabalho em navegação costeira ou internacional, os trabalhadores in-
tegram de imediato a escala do regime de disponibilidade, devendo as folgas a que tenham direito ser gozadas 
de acordo com a escala.

7-	Se, ao fim de cada mês de trabalho em regime de disponibilidade, o trabalhador com a categoria de téc-
nico administrativo de apoio à produção tiver ultrapassado 220 horas de trabalho efetivo, as horas em excesso 
terão de ser gozadas em folga, no mês seguinte, correspondendo a cada 24 horas uma folga de igual número 
de horas.

8-	Os trabalhadores afetos à escala de Lisboa, que auferem um subsídio mensal de transporte conforme 
cláusula 75.ª, recebem um complemento «Prevenção ao porto de Lisboa», referente à segunda refeição do dia, 
não isenta de impostos, fixado nos 9,60 €.

CAPÍTULO VIII

Trabalho suplementar

Cláusula 24.ª

Definição

1-	Considera-se suplementar o trabalho prestado fora do período normal de trabalho diário ou do período 
abrangido pelo regime de disponibilidade.

2-	O recurso à prestação de trabalho suplementar só é admitido quando as necessidades de serviço o exigi-
rem.

3-	Nenhum trabalhador se pode recusar à prestação de trabalho suplementar, sem prejuízo de poder ser dis-
pensado dessa prestação, nos termos do disposto na cláusula seguinte.

Cláusula 25.ª

Dispensa de prestação do trabalho suplementar

1-	O trabalhador será dispensado de prestar trabalho suplementar quando, invocando motivos atendíveis, 
expressamente o solicite.

2-	Consideram-se atendíveis, entre outros, os seguintes motivos:
a)	Idade do trabalhador inferior a 18 anos;
b)	Frequência de estabelecimento de ensino;
c)	Participação na vida sindical, representação de trabalhadores em comissões de representação de trabalha-

dores ou em instituições de previdência;
d)	Assistência inadiável ao agregado familiar.
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Cláusula 26.ª

Descanso compensatório

1-	A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal complementar e em dia 
feriado confere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório remunerado, correspondente a 25 % das 
horas de trabalho suplementar efetivamente realizadas.

2-	O descanso compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

3-	Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a 
um dia de descanso compensatório remunerado a gozar num dos três dias úteis seguintes.

4-	Na falta de acordo, o dia do descanso compensatório é fixado pelo empregador.
5-	Na cláusula 22.ª está prevista a forma de estabelecimento do descanso compensatório em sede de regime 

de disponibilidade. Os trabalhadores que não estiverem abrangidos por este regime, aplica-se a lei geral do 
Código do Trabalho, de acordo com as alíneas anteriores.

CAPÍTULO IXX

Cláusula 27.ª

Trabalho fora do local habitual

1-	Para os trabalhadores que se encontrem a trabalhar regularmente em embarcações registadas somente no 
tráfego local, em portos nacionais continentais, considera-se local habitual de trabalho o respetivo porto de 
registo.

2-	Considera-se deslocação em serviço, para efeitos desta cláusula, a mudança do trabalhador para local ou 
zona diferente daquela em que habitualmente presta o seu trabalho e desde que não possa regressar diariamen-
te ao seu local habitual de residência. 

3-	A entidade patronal custeará integralmente as despesas inerentes à deslocação, nomeadamente transpor-
tes, alojamento e alimentação.

4-	Quando a deslocação exceder 30 dias e por cada período subsequente de igual duração, o trabalhador terá 
direito a efetuar, a expensas da entidade patronal, uma viagem de ida e volta com duração de dois dias à sua 
residência habitual.

Cláusula 28.ª

Transferência definitiva do trabalhador

1-	O trabalhador só pode ser transferido para fora do porto de armamento com o seu acordo, custeando a 
entidade patronal todas as despesas diretamente impostas por essa transferência, designadamente transporte e 
alojamento e alimentação.

2-	No caso de o trabalhador não aceitar a transferência e desde que prove que a mesma lhe causa prejuízo, 
pode rescindir o contrato com a empresa, recebendo a indemnização prevista na cláusula 65.ª

Cláusula 29.ª

Falecimento do pessoal deslocado

No caso de falecimento do trabalhador deslocado, em serviço fora do porto de armamento, a empresa su-
portará as despesas decorrentes da transferência do corpo para o local de residência habitual, assim como as 
despesas de transportes a um familiar do trabalhador falecido, que acompanhará o corpo.

CAPÍTULO XI

Retribuição

Cláusula 30.ª

Retribuição do trabalho

1-	Considera-se retribuição, aquilo a que, nos termos deste AE, das normas que o regem ou dos usos, o tra-
balhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

BTE 6 | 85



Boletim do Trabalho e Emprego  6 15 fevereiro 2025

2-	As remunerações base mensais mínimas para os trabalhadores abrangidos por este AE são as constantes 
do anexo III.

3-	A retribuição compreende a remuneração base, as diuturnidades, o subsídio de turno, o subsídio de dis-
ponibilidade, o subsídio de isenção de horário de trabalho, o subsídio de refeição e todas as outras prestações 
regulares e periódicas impostas ou não por este AE.

Cláusula 31.ª

Tempo e forma de pagamento

1-	A retribuição será paga ao mês, qualquer que seja o horário ou a categoria profissional dos trabalhadores.
2-	Para efeito de faltas, aumentos e redução de retribuição de carácter legal decorrente desta convenção, a 

retribuição/hora será fixada de acordo com a seguinte fórmula: 

        (Remuneração mensal + S) × 12      
Período normal de trabalho semanal × 52

Sendo S os subsídios a que o trabalhador tenha direito por diuturnidades, e subsídio de disponibilidade.
3-	O pagamento deve ser efetuado num dos três últimos dias de trabalho do mês a que respeita, não podendo 

o trabalhador ser retido, para aquele efeito, para além do período normal de trabalho diário, a menos que a 
empresa lhe remunere o tempo gasto como trabalho extraordinário nos termos deste AE.

Cláusula 32.ª

Documento de pagamento

Entidade patronal é obrigada a entregar aos trabalhadores, no ato do pagamento da retribuição, um talão 
preenchido de forma indelével, do qual conste o nome completo do trabalhador, a respetiva categoria pro-
fissional, o número de inscrição na Segurança Social, o período de trabalho correspondente à retribuição, a 
diversificação das importâncias relativas ao trabalho normal e a horas extraordinárias ou a trabalho nos dias de 
descanso semanal ou feriados, os subsídios, os descontos, o acumulado do IRS e o montante líquido a receber.

Cláusula 33.ª

Diuturnidades

1-	Por cada dois anos de antiguidade na empresa, o trabalhador de mestrança e marinhagem tem direito a 
uma diuturnidade de 5 % sobre o vencimento base, no máximo de quatro diuturnidades.

2-	Os trabalhadores administrativos têm direito a uma diuturnidade de 3 % sobre o vencimento base por cada 
três anos de antiguidade na empresa, no máximo de cinco diuturnidades.

3-	Os oficiais têm direito a uma diuturnidade de 1,7 % sobre o vencimento base por cada três anos de anti-
guidade na empresa, no máximo de oito diuturnidades.

Cláusula 34.ª

Subsídio de refeição

1-	Todos os trabalhadores têm direito a receber um subsídio de alimentação, pago em cartão, por dia de 
trabalho, de acordo com o valor máximo definido por lei, isento de impostos, exceto quando se encontrem 
em viagem com duração superior a doze horas, situação em que se aplica o regime previsto na cláusula 37.ª

2-	Quando o trabalhador estiver em regime de prevenção ao estaleiro, a empresa providenciará e custeará a 
alimentação no valor de 8,40 € por cada 12 horas de jornada.

3-	No porto de Setúbal, os trabalhadores que excedam as 8 horas de trabalho efetivo, excluindo o período de 
deslocação, terão direito ao abono complementar de refeição no valor de 3,20 €.

4-	Durante a prestação de trabalho em dia de folga, será atribuído um abono de refeição extra, no valor 
definido no número 1 desta cláusula, se o número de horas extraordinárias for igual ou superior a 4 horas, 
excluindo o período de deslocação.

5-	Sempre que um trabalhador preste serviço noutro porto que não o de armamento (Setúbal/Lisboa), no pe-
ríodo compreendido entre as 12h00 e as 14h00 e entre as 19h00 e as 21h00, no mesmo dia, será abonado com 
uma refeição extra, não isenta de impostos, no valor definido na alínea número 1 desta cláusula.
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Cláusula 35.ª

Renumeração do trabalho prestado em regime de disponibilidade

Quando o trabalhador estiver em regime de disponibilidade, será retribuído, a título de subsídio de dispo-
nibilidade, da seguinte forma:

Trabalhadores da frota

3.º escalão
Até 160 horas

2.º escalão
Até 161 a 180 horas

1.º escalão
Até 181 a 220 horas

Mestre 757,00 € 920,00 € 1 080,00 €
Maquinista 757,00 € 920,00 € 1 080,00 €
Marinheiro 650,00 € 810,00 € 973,00 €

Trabalhadores de terra/marinharia

3.º escalão
Até 160 horas

2.º escalão
Até 161 a 180 horas

1.º escalão
Até 181 a 220 horas

Encarregado geral 920,00 € 973,00 € 1 080,00 €
Encarregado 810,00 € 920,00 € 1 080,00 €
Carpinteiro naval 650,00 € 810,00 € 973,00 €
Marinheiro 650,00 € 810,00 € 973,00 €

Trabalhadores da frota Lisboa

Mestre 1 135,00 €
Maquinista 1 135,00 €
Marinheiro 1 027,00 €

Central VHF

Central VHF
3.º escalão

Até 160 horas
2.º escalão

Até 160 a 180 horas
1.º escalão

Até 181 a 220 horas

757,00 € 920,00 € 1 080,00 €

Cláusula 36.ª

Cálculo de renumerações específicas

O subsídio de férias, a retribuição do mês de férias e o subsídio de Natal serão pagos sobre a retribuição 
(base + diuturnidades + média anual do subsídio de disponibilidade).

Cláusula 37.ª

Renumeração em navegação costeira e internacional

1-	Sempre que uma embarcação tenha, por qualquer motivo, de navegar ou prestar serviço fora de portos, 
por um período de tempo superior a doze horas e durante o tempo em que essa navegação ou prestação de 
serviços durar, os trabalhadores com a categoria de mestre ou maquinista prático terão direito a um comple-
mento diário de embarque de 185,00 € e os trabalhadores com a categoria de marinheiro terão direito a um 
complemento de embarque diário de 155,00 €.

2-	Se o tempo de duração da navegação costeira ou internacional, por viagem, não atingir doze horas, será 
devida aos trabalhadores a remuneração equivalente a um dia de trabalho em navegação costeira ou interna-
cional. 
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4-	Nas estadias noutros portos, que não o de armamento, os trabalhadores com a categoria de mestre ou 
maquinista prático terão direito a um complemento diário de embarque a partir do oitavo dia de 141,00 € e os 
trabalhadores com a categoria de marinheiro terão direito a um complemento diário de embarque de 130,00 €.

5-	Nos dias de chegada e saída de outros portos que não o de armamento, o pagamento diário será efetuado 
nos termos do estatuído no número 2 da presente cláusula.

6-	No caso de uma embarcação sair para fora de portos, em viagens costeiras ou internacionais, o traba-
lhador que, cumulativamente às funções inerentes à sua categoria, desempenhar a função de cozinheiro terá 
direito, a título de prémio, ao recebimento da quantia de 11,50 € por cada dia em que a embarcação se encontre 
a navegar ou em porto.

7-	Os armadores obrigam-se a efetuar seguros de viagem, no valor de 30 000,00 € para cada trabalhador, 
que cubram os casos de morte, desaparecimento no mar ou incapacidade absoluta e permanente, durante todo 
o período de deslocação, ou seja, desde a partida do porto de armamento até ao regresso ao mesmo.

8-	Sempre que se encontrem em viagem, os trabalhadores terão direito a um subsídio de alimentação no 
montante diário de 14,00 €.

9-	E a viagem tiver duração inferior a cinco dias, os trabalhadores terão direito a um subsídio de alimentação 
no montante diário de 16,80 €.

Cláusula 38.ª

Renumeração do trabalho suplementar

1-	O trabalho suplementar dá direito a uma remuneração especial, calculada em função do seguinte critério: 

Mestre maquinista 1 360,00 €

Encarregado 1 247,00 €

Marinheiro 1 077,00 €

Carpinteiro naval 1 050,00 €

2-	Para efeitos do pagamento do trabalho extraordinário, a hora considera-se indivisível.

Cláusula 39.ª

Subsídio de Natal

1-	A entidade patronal obriga-se a pagar aos trabalhadores ao seu serviço, até ao dia 30 de novembro de cada 
ano, um subsídio de Natal nos termos do previsto na cláusula 36.ª

2-	No caso de suspensão do contrato de trabalho ou da cessação, o trabalhador tem sempre direito a receber 
a importância proporcional ao tempo de serviço efetivamente prestado.

3-	Os trabalhadores que, na referida época, não tenham ainda completado um ano de serviço terão direito a 
um subsídio proporcional aos meses de trabalho efetivamente prestado.

CAPÍTULO XII

Suspensão de prestação do trabalho

Cláusula 40.ª

Descanso semanal e descanso complementar

O descanso semanal e semanal complementar para os trabalhadores abrangidos por este AE é o domingo 
e o sábado, respetivamente, exceto quando os trabalhadores se encontrem em regime de disponibilidade ou 
em viagem.

Cláusula 41.ª

Feriados

1-	São feriados obrigatórios:
1 de Janeiro; 
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Sexta-Feira Santa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho; 
15 de Agosto; 
5 de Outubro; 
1 de Novembro; 
1 de Dezembro;
8 de Dezembro; 
25 de Dezembro.

2-	São também feriados a Terça-Feira de Carnaval e o feriado municipal da sede da empresa.

Cláusula 42.ª

Direito a férias

1-	O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um período de férias retribuídas, que se vence no dia 1 de 
janeiro.

2-	O direito a férias, em regra, reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior, mas não está condicio-
nado à assiduidade ou efetividade de serviço.

3-	O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, ainda que com o acordo do tra-
balhador, por qualquer compensação, económica ou outra, sem prejuízo do disposto no número 5 da cláusula 
seguinte.

4-	O direito a férias deve ser exercido de modo a proporcionar ao trabalhador a recuperação física e psíquica, 
condições de disponibilidade pessoal, integração na vida familiar e participação social e cultural.

Cláusula 43.ª

Duração do período de férias

1-	O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.
2-	Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com exceção de feriados.
3-	A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou ter apenas faltas 

justificadas no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:
a)	Três dias de férias, até uma falta ou dois meios-dias;
b)	Dois dias de férias, até duas faltas ou quatro meios-dias;
c)	Um dia de férias, até três faltas ou seis meios-dias.
4-	Para efeitos do número anterior, são considerados faltas os dias de suspensão do contrato de trabalho por 

facto respeitante ao trabalhador e são consideradas como período de trabalho efetivo as licenças constantes nas 
alíneas a) a e) do número 1 do artigo 35.º do Código do Trabalho.

5-	O trabalhador pode renunciar ao gozo de dias de férias que excedam 20 dias úteis, ou a correspondente 
proporção no caso de férias no ano de admissão, sem redução da retribuição e do subsídio relativos ao período 
de férias vencido, que cumulam com a retribuição do trabalho prestado nesses dias.

6-	Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos números 1, 3 ou 5.

Cláusula 44.ª

Casos especiais de duração do período de férias

1-	No ano da admissão, o trabalhador tem direito a 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contra-
to, até 20 dias, cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato.

2-	No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o prazo referido no número anterior, as férias são go-
zadas até 30 de junho do ano subsequente.

3-	Da aplicação do disposto nos números anteriores não pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais 
de 30 dias úteis de férias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

4-	 No caso de a duração do contrato de trabalho ser inferior a seis meses, o trabalhador tem direito a dois 
dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato, contando-se para o efeito todos os dias 
seguidos ou interpolados de prestação de trabalho.

5-	As férias referidas no número anterior são gozadas imediatamente antes da cessação do contrato, salvo 
acordo das partes.
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6-	No ano de cessação de impedimento prolongado iniciado em ano anterior, o trabalhador tem direito a 
férias nos termos dos números 1 e 2.

7-	Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos números1, 4, 5 ou 6.

Cláusula 45.ª

Ano do gozo de férias

1-	As férias são gozadas no ano civil em que se vencem, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.
2-	As férias podem ser gozadas até 30 de abril do ano civil seguinte, em cumulação ou não com férias ven-

cidas no início deste, por acordo entre empregador e trabalhador ou sempre que este as pretenda gozar com 
familiar residente no estrangeiro.

3-	Pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período de férias vencido no ano anterior com o vencido 
no ano em causa, mediante acordo entre empregador e trabalhador.

4-	Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nesta cláusula.

Cláusula 46.ª

Marcação do período de férias

1-	O período de férias é marcado por acordo entre empregador e trabalhador.
2-	Na falta de acordo, o empregador marca as férias, que não podem ter início em dia de descanso semanal 

do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou 
a comissão sindical representativa do trabalhador interessado.

3-	Em pequena, média ou grande empresa, o empregador só pode marcar o período de férias entre 1 de maio 
e 31 de outubro, a menos que o instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ou o parecer dos represen-
tantes dos trabalhadores admita época diferente.

4-	Na falta de acordo, o empregador que exerça catividade ligada ao turismo está obrigado a marcar 25 % 
do período de férias a que os trabalhadores têm direito, ou percentagem superior que resulte de instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, entre 1 de maio e 31 de outubro, que é gozado de forma consecutiva.

5-	Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode determinar que o 
gozo das férias tenha lugar imediatamente antes da cessação.

6-	Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível, benefi-
ciando alternadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.

7-	Os cônjuges, bem como as pessoas que vivam em união de facto ou economia comum nos termos previs-
tos em legislação específica, que trabalham na mesma empresa ou estabelecimento têm direito a gozar férias 
em idêntico período, salvo se houver prejuízo grave para a empresa.

8-	O gozo do período de férias pode ser interpolado, por acordo entre empregador e trabalhador, desde que 
sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.

9-	O empregador elabora o mapa de férias, com indicação do início e do termo dos períodos de férias de 
cada trabalhador, até 15 de abril de cada ano e mantém-no afixado nos locais de trabalho entre esta data e 31 
de outubro.

10-	Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos números 2, 3 ou 4 e constitui contra-ordena-
ção leve a violação do disposto em qualquer dos restantes números desta cláusula.

Cláusula 47.ª

Encerramento para férias

1-	Sempre que seja compatível com a natureza da atividade, o empregador pode encerrar a empresa ou o 
estabelecimento, total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores:

a)	Até 15 dias consecutivos entre 1 de maio e 31 de outubro;
b)	Por período superior a 15 dias consecutivos ou fora do período enunciado na alínea anterior, quando 

assim estiver fixado em instrumento de regulamentação coletiva ou mediante parecer favorável da comissão 
de trabalhadores;

c)	Por período superior a 15 dias consecutivos, entre 1 de maio e 31 de outubro, quando a natureza da ati-
vidade assim o exigir.

2-	O empregador pode encerrar o estabelecimento durante cinco dias úteis consecutivos, na época de férias 
escolares do Natal.
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Cláusula 48.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa

1-	O empregador pode alterar o período de férias já marcado ou interromper as já iniciadas por exigências 
imperiosas do funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a indemnização pelos prejuízos sofridos 
por deixar de gozar as férias no período marcado.

2-	A interrupção das férias deve permitir o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador tem 
direito.

3-	Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode alterar a marcação 
das férias, mediante aplicação do disposto no número 5 da cláusula 46.ª

4-	Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos números 1 ou 2.

Cláusula 49.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador

1-	O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por doença ou outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação do mesmo ao empregador.

2-	Em caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na medida 
do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado 
por acordo ou, na falta deste, pelo empregador, sem sujeição ao disposto no número 3 da cláusula 46.ª

3-	Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento do trabalhador, 
este tem direito à retribuição correspondente ao período de férias não gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de 
abril do ano seguinte e, em qualquer caso, ao respetivo subsídio.

4-	À doença do trabalhador no período de férias é aplicável o disposto nos números 2 e 3 da cláusula 60.ª
5-	O disposto no número 1 não se aplica caso o trabalhador se oponha à verificação da situação de doença 

nos termos da cláusula 60.ª
6-	Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos números 1, 2 ou 3.

Cláusula 50.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho no direito a férias

1-	Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição de férias e respetivo 
subsídio:

a)	Correspondentes a férias vencidas e não gozadas; 
b)	Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.
2-	No caso referido na alínea a) do número anterior, o período de férias é considerado para efeitos de anti-

guidade.
3-	Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja supe-

rior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha direito 
não pode exceder o proporcional ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.

4-	Cessando o contrato após impedimento prolongado do trabalhador, este tem direito à retribuição e ao 
subsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão.

5-	Constitui contraordenação grave a violação do disposto no número 1.

Cláusula 51.ª

Violação do direito a férias

1-	Caso o empregador obste culposamente ao gozo das férias nos termos previstos nas cláusulas anteriores, 
o trabalhador tem direito a compensação no valor do triplo da retribuição correspondente ao período em falta, 
que deve ser gozado até 30 de abril do ano civil subsequente.

2-	Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Cláusula 52.ª

Exercício de outra atividade durante as férias

1-	O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra atividade remunerada, salvo quando já a 
exerça cumulativamente ou o empregador o autorize.
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2-	Em caso de violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disci-
plinar do trabalhador, o empregador tem direito a reaver a retribuição correspondente às férias e o respetivo 
subsídio, metade dos quais reverte para o serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da Segu-
rança Social.

3-	Para os efeitos previstos no número anterior, o empregador pode proceder a descontos na retribuição, até 
ao limite de um sexto, em relação a cada um dos períodos de vencimento posteriores.

Cláusula 53.ª

Férias e serviço militar

1-	O trabalhador que preste serviço militar deve gozar as suas férias antes da incorporação, se ainda as não 
tiver gozado, devendo para isso avisar a entidade patronal logo que do facto tenha conhecimento.

2-	Se o trabalhador não dispuser de tempo suficiente para poder gozar as suas férias, receberá a retribuição 
correspondente ao período destas, bem como o correspondente subsídio das férias vencidas.

3-	No ano em que o trabalhador regresse à empresa, tendo acabado o tempo de prestação de serviço militar, 
terá direito ao período de férias e respetivo subsídio que teria vencido em 1 de janeiro desse ano se tivesse 
estado sempre ao serviço da empresa.

Cláusula 54.ª

Subsídio de férias

1-	A entidade patronal pagará a todos os trabalhadores, antes do início das férias, um subsídio de montante 
igual à retribuição das mesmas.

2-	Cessando o contrato de trabalho, a entidade patronal pagará aos trabalhadores a retribuição correspon-
dente ao período de férias vencido e o respetivo subsídio, salvo se os trabalhadores já as tiverem gozado, 
bem como a retribuição correspondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no 
próprio ano da cessação e o respetivo subsídio.

3-	O regime previsto nos números anteriores é extensivo a todos os trabalhadores com direito a férias, de-
signadamente os contratados a prazo.

Cláusula 55.ª

Licença sem retribuição

1-	A empresa pode conceder aos seus trabalhadores, a requerimento destes, licença sem retribuição.
2-	O período de licença, previsto no número anterior, conta-se sempre para efeitos de antiguidade. Durante o 

mesmo período, cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho.

Cláusula 56.ª

Noção de falta

1-	Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em que devia desempenhar a atividade durante o 
período normal de trabalho diário.

2-	Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário, os res-
petivos tempos são adicionados para determinação da falta.

3-	Caso a duração do período normal de trabalho diário não seja uniforme, considera-se a duração média 
para efeito do disposto no número anterior.

Cláusula 57.ª

Tipos de falta

1-	As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2-	São consideradas justificadas as seguintes faltas:
a)	As dadas por altura do casamento, durante 15 dias seguidos;
b)	As motivadas por falecimento de filhos e enteados, cônjuge não separado de pessoas e bens, ou de pessoa 

que esteja em união de facto com o trabalhador, ou viva em economia comum com o trabalhador até vinte dias 
consecutivos por altura do óbito;

c)	As motivadas por falecimento de pais, sogros, genros ou noras, padrastos e madrastas, até cinco dias 
consecutivos por altura do óbito;
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d)	As motivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, irmãos e cunhados do trabalhador ou seu 
cônjuge, até dois dias consecutivos por altura do óbito;

e)	As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos previstos na lei;
f)	 As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao traba-

lhador, nomeadamente observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação 
medicamente assistida, doença, acidente ou cumprimento de obrigação legal;

g)	As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a 
membro do agregado familiar do trabalhador, nos termos previstos na lei;

h)	As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por 
motivo da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre por 
cada menor;

i)	 As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva dos trabalhadores, nos 
termos deste ACT e da lei;

j)	 As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 
eleitoral;

k)	As autorizadas ou aprovadas pela empresa;
l)	 As que por lei forem como tal qualificadas.
3-	São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas no número anterior.

Cláusula 58.ª

Imperatividade do regime de faltas

As disposições relativas aos motivos justificativos de faltas e à sua duração não podem ser afastadas por 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, salvo em relação a situação prevista na alínea i) do nú-
mero 2 da cláusula anterior e desde que em sentido mais favorável ao trabalhador, ou por contrato de trabalho.

Cláusula 59.ª

Comunicação de ausência

1-	A ausência, quando previsível, é comunicada ao empregador, acompanhada da indicação do motivo jus-
tificativo, com a antecedência mínima de cinco dias.

2-	Caso a antecedência prevista no número anterior não possa ser respeitada, nomeadamente por a ausência 
ser imprevisível com a antecedência de cinco dias, a comunicação ao empregador é feita logo que possível.

3-	A falta de candidato a cargo público durante o período legal da campanha eleitoral é comunicada ao em-
pregador com a antecedência mínima de 48 horas.

4-	A comunicação é reiterada em caso de ausência imediatamente subsequente à prevista em comunicação 
referida num dos números anteriores, mesmo quando a ausência determine a suspensão do contrato de trabalho 
por impedimento prolongado.

5-	O incumprimento do disposto nesta cláusula determina que a ausência seja injustificada.

Cláusula 60.ª

Prova de motivo justificativo de falta

1-	Empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunicação da ausência, exigir ao trabalhador prova de facto 
invocado para a justificação, a prestar em prazo razoável.

2-	A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar ou 
centro de saúde ou ainda por atestado médico.

3-	A situação de doença referida no número anterior pode ser verificada por médico, nos termos previstos 
em legislação específica.

4-	A apresentação ao empregador de declaração médica com intuito fraudulento constitui falsa declaração 
para efeitos de justa causa de despedimento.

5-	O incumprimento de obrigação prevista nos números 1 ou 2 ou a oposição, sem motivo atendível, à veri-
ficação da doença a que se refere o número 3 determina que a ausência seja considerada injustificada.

Cláusula 61.ª

Efeitos de falta justificada

1-	A falta justificada não afeta qualquer direito do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.
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2-	Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas justifi-
cadas:

a)	Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de proteção 
na doença;

b)	Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;
c)	A prevista na alínea g) da cláusula 57.ª;
d)	As previstas na alínea a) do número 2 da cláusula 57.ª, quando excedam 30 dias por ano;
e)	A autorizada ou aprovada pelo empregador.
3-	A falta prevista na alínea g) da cláusula 57.ª é considerada como prestação efetiva de trabalho.

Cláusula 62.ª

Efeitos de falta injustificada

1-	A falta injustificada constitui violação do dever de assiduidade e determina perda da retribuição corres-
pondente ao período de ausência, que não é contado na antiguidade do trabalhador.

2-	A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário imediatamente anterior ou posterior 
a dia ou meio-dia de descanso ou a feriado constitui infração grave.

3-	No caso de apresentação de trabalhador com atraso injustificado:
a)	Sendo superior a sessenta minutos e para início do trabalho diário, o empregador pode não aceitar a pres-

tação de trabalho durante todo o período normal de trabalho;
b)	Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não aceitar a prestação de trabalho durante essa parte 

do período normal de trabalho.

Cláusula 63.ª

Substituição da perda de retribuição por motivo de falta

1-	A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser substituída:
a)	Por renúncia a dias de férias em igual número, até ao permitido pelo número 5 do artigo 238.º do Código 

do Trabalho, mediante declaração expressa do trabalhador comunicado ao empregador;
b)	Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º do 

Código do Trabalho, quando o instrumento de regulamentação coletiva de trabalho o permita.
2-	Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º do 

Código do Trabalho, quando o instrumento de regulamentação coletiva de trabalho o permita.

CAPÍTULO XII

Causas de extinção do contrato de trabalho

Cláusula 64.ª

Da cessação do contrato

O regime de cessação do contrato de trabalho é o previsto no Código do Trabalho, nos termos dos artigos 
338.º a 403.º

Cláusula 65.ª

Indemnização por despedimento

1-	No despedimento efetuado pela empresa que venha a ser declarado ilícito, pode o trabalhador, em substi-
tuição da reintegração, optar por uma indemnização nos seguintes termos:

a)	Um mês de retribuição por cada ano de serviço, se o trabalhador tiver menos de oito anos de antiguidade 
na empresa;

b)	Um mês e meio de retribuição por cada ano de serviço, se o trabalhador tiver mais de oito anos de ativi-
dade na empresa;

c)	Em qualquer caso, a indemnização não poderá ser inferior a três meses de retribuição.
2-	Caso a oposição do empregador à reintegração do trabalhador seja julgada procedente e o trabalhador 

tenha mais de 15 anos de antiguidade na empresa, a indemnização corresponderá a dois meses de retribuição 
por cada ano de serviço.
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3-	Sendo a oposição à reintegração julgada procedente, a indemnização não poderá em qualquer caso ser 
inferior a seis meses de retribuição.

Cláusula 66.ª

Poder disciplinar

A matéria relativa ao exercício do poder disciplinar pelo empregador é a prevista nos artigos do Código do 
Trabalho, concretamente nos artigos 328.º a 332.º

CAPÍTULO XI

Saúde, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 67.ª

Reconversão de trabalhadores incapacitados

Quando, por motivo de acidente de trabalho ou doença profissional, o trabalhador fique parcialmente 
incapacitado para o trabalho, a entidade patronal diligenciará por conseguir a sua reconversão para funções 
compatíveis com a sua capacidade.

Cláusula 68.ª

Morte ou incapacidade do trabalhador

1-	Por falecimento do trabalhador, todos os direitos vencidos, nomeadamente o valor das férias ou períodos 
de descanso e respetivos subsídios, são pertença do agregado familiar.

2-	A REBONAVE efetuará um seguro de acidentes pessoais para os casos de morte, desaparecimento no mar 
ou incapacidade absoluta e permanente para o exercício da profissão dentro do tráfego local, determinados 
por acidente de trabalho, quando o trabalhador estiver ao seu serviço, no valor global de 30 000,00 € valor 
que será pago ao cônjuge ou companheiro(a) sobrevivo(a) e, na sua falta, sucessivamente aos descendentes 
ou ascendentes a cargo do falecido, salvo se o trabalhador tiver indicado outro beneficiário em testamento ou 
apólice ou por declaração expressa à REBONAVE.

Cláusula 69.ª

Higiene e segurança no trabalho

1-	A entidade patronal deve instalar o seu pessoal em boas condições de higiene e prover locais de trabalho 
com os indispensáveis requisitos de segurança.

2-	Os trabalhadores têm o dever e a obrigação de cumprir todas as regras de segurança e ambiente esta-
belecidas e em vigor na empresa, pautando a sua atividade profissional no sentido de garantir a sua própria 
segurança e a dos demais colegas.

CAPÍTULO XIII

Maternidade e paternidade

Cláusula 70.ª

Maternidade e paternidade

Os direitos relativos à proteção da maternidade e da paternidade regem-se pelo previsto no Código do 
Trabalho segundo o previsto nos artigos 33.º a 65.º

CAPÍTULO XIV

Cláusula 71.ª

Igualdade de tratamento e não discriminação

1-	Todos os trabalhadores têm direito à igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere ao aces-
so ao emprego, à formação e promoção profissionais e às condições de trabalho.
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2-	O empregador não pode praticar qualquer discriminação, direta ou indireta, baseada, nomeadamente, na 
ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, património genético, capacidade de 
trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacionalidade, origem étnica, religião, convicções políticas 
ou ideológicas e filiação sindical.

CAPÍTULO XV

Formação profissional

Cláusula 72.ª

Princípio geral

1-	O empregador deve proporcionar ao trabalhador ações de formação profissional adequadas à sua quali-
ficação.

2-	O trabalhador deve participar de forma diligente em ações de formação profissional que lhe sejam propor-
cionadas, salvo se houver motivo atendível.

Cláusula 73.ª

Objetivos

São objetivos da formação profissional:
a)	Garantir uma qualificação inicial a todos os jovens que tenham ingressado ou pretendam ingressar no 

mercado de trabalho sem ter ainda obtido essa qualificação; 
b)	Promover a formação contínua dos trabalhadores empregados, enquanto instrumento para a competitivi-

dade das empresas e para a valorização e atualização profissionais, nomeadamente quando a mesma é promo-
vida e desenvolvida com base na iniciativa dos empregadores; 

c)	Garantir o direito individual à formação, criando condições objetivas para que o mesmo possa ser exerci-
do, independentemente da situação laboral do trabalhador; 

d)	Promover a qualificação ou a reconversão profissional de trabalhadores desempregados, com vista ao seu 
rápido ingresso no mercado de trabalho; 

e)	Promover a reabilitação profissional de pessoas com deficiência, em particular daqueles cuja incapacida-
de foi adquirida em consequência de acidente de trabalho; 

f)	 Promover a integração sócio-profissional de grupos com particulares dificuldades de inserção, através do 
desenvolvimento de ações de formação profissional especial.

Cláusula 74.ª

Formação contínua

1-	No âmbito do sistema de formação profissional, compete ao empregador:
a)	Promover, com vista ao incremento da produtividade e da competitividade da empresa, o desenvolvimen-

to das qualificações dos respetivos trabalhadores, nomeadamente através do acesso à formação profissional; 
b)	Organizar a formação na empresa, estruturando planos de formação e aumentando o investimento em 

capital humano, de modo a garantir a permanente adequação das qualificações dos seus trabalhadores; 
c)	Assegurar o direito à informação e consulta dos trabalhadores e dos seus representantes relativamente aos 

planos de formação anuais e plurianuais executados pelo empregador; 
d)	Garantir um número mínimo de horas de formação anuais a cada trabalhador, seja em ações a desenvolver 

na empresa seja através da concessão de tempo para o desenvolvimento da formação por iniciativa do traba-
lhador; 

e)	Reconhecer e valorizar as qualificações adquiridas pelos trabalhadores através da introdução de créditos 
à formação ou outros benefícios, de modo a estimular a sua participação na formação.

2-	A formação contínua de ativos deve abranger, em cada ano, pelo menos 10 % dos trabalhadores com 
contrato sem termo da empresa.

3-	Ao trabalhador deve ser assegurada, no âmbito da formação contínua, um número mínimo de quarenta 
horas anuais de formação certificada. 

5-	As horas de formação certificada a que se referem o número 3 que não foram organizadas sob a respon-
sabilidade do empregador por motivo que lhe seja imputável são transformadas em créditos acumuláveis ao 
longo de três anos, no máximo.
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6-	A formação prevista no número 1 deve ser complementada por outras ações previstas em instrumento de 
regulamentação coletiva do trabalho.

7-	A formação a que se refere o número 1 impende igualmente sobre a empresa utilizadora de mão-de-obra 
relativamente ao trabalhador que, ao abrigo de um contrato celebrado com o respetivo empregador, nela de-
sempenhe a sua atividade por um período ininterrupto superior a 18 meses.

8-	O disposto na presente cláusula não prejudica o cumprimento das obrigações específicas em matéria de 
formação profissional a proporcionar ao trabalhador contratado a termo.

9-	Os cursos de certificação e certificados serão custeados pela empresa, nos seguintes moldes:
a)	Caso se verifique uma saída antecipada antes do termo de validade da certificação o trabalhador deverá 

reembolsar a empresa na proporcionalidade;
b)	Os trabalhadores devem estar disponíveis para o cumprimento das suas funções no âmbito da atividade 

da empresa e inerente à certificação adquirida.

Cláusula 75.ª

Pagamento subsídio de transporte

1-	O pagamento do subsídio de transporte aos tripulantes de Lisboa, será de 225 00,00 €.
2-	O pagamento do subsídio de transporte aos tripulantes da central será de 146 00,00 €.
3-	Na impossibilidade de a empresa garantir o transporte aos tripulantes de Lisboa e da Central VHF é fa-

cultado aos trabalhadores um subsídio de transporte, pago em «ajudas de custo km».
4-	O subsídio de transporte cai proporcionalmente aos dias de ausência, sejam eles férias, baixas ou dias em 

navegação.

Cláusula 76.ª

Legislação complementar

Às matérias não contempladas neste capítulo será aplicado o disposto no Código do Trabalho, concreta-
mente nos artigos 130.º a 134.º

CAPÍTULO XVI

Comissão paritária e disposições gerais

Cláusula 77.ª

1-	As partes outorgantes constituirão uma comissão paritária composta de seis membros, três em representa-
ção de cada uma delas, com competência para interpretar as disposições deste AE e integrar os casos omissos.

2-	Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar de assessores, até ao máximo de três, sem direito de voto 
nem participação na discussão, podendo apenas emitir pareceres quando para o efeito requeridos.

3-	No prazo de 30 dias após a assinatura desta convenção, cada uma das partes comunicará por escrito à 
outra dois dos seus representantes, que serão fixos, sendo o 3.º representante de cada parte nomeado, caso a 
caso, pelos sindicatos e pelo armamento.

4-	A comissão paritária só poderá deliberar desde que estejam presentes, pelo menos, dois representantes 
de cada parte.

5-	As deliberações tomadas pela comissão paritária consideram-se para todos os efeitos como regulamen-
tação deste AE.

6-	A comissão reunirá obrigatoriamente no prazo máximo de oito dias após a convocação de qualquer das 
partes.

CAPÍTULO XVII

Carácter globalmente mais favorável

Cláusula 78.ª

Fica revogada a disposições do anterior instrumento de regulamentação coletivas do trabalho, publicado no 
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Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 44, de 29 de novembro de 2009 por se considerar que o presente acordo 
é, no seu conjunto, mais favorável aos trabalhadores por ele abrangidos que os instrumentos de regulamenta-
ção coletiva de trabalho anteriormente aplicáveis e, nessa medida, declaram revogados e por este substituídos 
esses mesmos instrumentos.

CAPÍTULO XVIII

Quotização sindical

Cláusula 79.ª

1-	As empresas obrigam-se a descontar mensalmente nas remunerações dos trabalhadores sindicalizados ao 
seu serviço as quotizações sindicais e proceder ao seu envio para os sindicatos respetivos, nos temos da lei.

2-	Para efeitos do disposto no número anterior, os sindicatos obrigam-se a informar as empresas de quais 
as quotizações estatutariamente fixadas (em valor absoluto ou percentual), indicando, neste caso, a base de 
incidência.

3-	Os descontos iniciar-se-ão no mês seguinte àquele em que a comunicação feita pelo trabalhador, direta-
mente ou através do sindicato, der entrada na empresa.

4-	As empresas remeterão aos sindicatos outorgantes, até ao dia 15 de cada mês, as quotizações sindicais 
descontadas no mês imediatamente anterior, acompanhado de mapa no qual constem os totais das remunera-
ções sobre que incidem as quotizações dos trabalhadores abrangidos.

Cláusula 80.ª

Adesão individual ao contrato

1-	Os trabalhadores não filiados nas associações sindicais outorgantes a quem não se aplica o presente con-
trato e pretendam que passe a ser-lhes aplicável, devem comunicá-lo por escrito à empresa:

a)	No prazo de trinta dias a contar da data da sua publicação, caso em que o presente acordo será aplicável 
desde a data da sua produção de efeitos, nos termos da cláusula 2.ª, número 3 do AE;

b)	Após o período identificado na alínea anterior, em qualquer altura, caso em que presente acordo produzirá 
efeitos a partir da data em que a declaração de adesão do trabalhador seja entregue ao empregador.

2-	Para aderir a este ACT, nos termos previstos na presente clausula, o trabalhador terá de comparticipar nas 
despesas inerentes à negociação e celebração do AE, contribuindo durante toda a vigência do contrato com 
0,65 % da sua retribuição mensal para a associação sindical outorgante, nos temos no disposto no artigo 492.º, 
número 4 do Código do Trabalho.

3-	Caso os trabalhadores optem, para efeitos do disposto no número anterior, por ver:
a)	Valor aí referido descontado no seu vencimento mensal, a empresa ficará responsável pelo envio desse 

valor ao sindicato, nos termos fixados para o envio das quotizações sindicais;
b)	O disposto nos números anteriores é aplicável, com as devidas adaptações, aos trabalhadores temporários 

que se encontrem ao serviço das empresas outorgantes do presente AE, sendo que:
	– A escolha pode ser feita pelo trabalhador temporário a partir do momento em que inicie funções ao ser-

viço da empresa utilizadora;
	– A comunicação da escolha deve ser feita por escrito pelo trabalhador temporário à empresa de trabalho 

temporário e à empresa utilizadora.

ANEXO I

Definição de funções

Disposição comum a todas as categorias profissionais, exceto administrativos

Para além do conteúdo funcional de cada categoria profissional, todos os trabalhadores abrangidos pelo 
presente AE devem, quando for caso disso:

a)	Manter limpa e conservar o arranjo interior e exterior das embarcações, das cintas para cima, sendo da 
responsabilidade de cada um a limpeza dos seus aposentos;

b)	Colaborar em manobras e proceder a todas as operações necessárias à boa navegação, salvação e con-
servação da embarcação a seu cargo, ainda que tais manobras e operações tenham de ser realizadas fora do 
período normal de trabalho;
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c)	Para as tripulações de rebocadores e lanchas:
Diariamente tripulações do horário fixo (das 8h00 às 17h00), estarão disponíveis assegurando todo o ser-

viço de manobras bem como todo o trabalho de manutenção/beneficiação, do «seu» rebocador/lancha. Estas 
atividades serão baseadas em programas de manutenção mensais (com rotinas definidas e controladas pela 
gestão técnica).

Pessoal de convés

Comandante:
É a função atribuída ao responsável pelo comando da embarcação e pertence ao escalão dos oficiais.

Nessa qualidade o seu detentor atua tendo em conta:
A salvaguarda da vida humana e dos bens no mar e a proteção do meio ambiente marítimo, para o que 

deverá cumprir e fazer cumprir as determinações da Convenção Internacional sobre Formação e Certificação 
dos Marítimos, de 1978, que Portugal aprovou, por adesão, pelo Decreto-Lei n.º 28/1985, de 8 de agosto, com 
as emendas de 1995, ratificadas por Portugal através do Decreto do Presidente da República n.º 42/1998:

Garantir que a organização dos quartos de navegação seja adequada à realização de um quarto de navega-
ção com segurança e, estando a embarcação atracada ou fundeada com segurança num porto, tomar todas as 
medidas necessárias para garantir a efetivação de um serviço de quartos de convés e de máquinas adequado e 
eficaz para fins de segurança;

Dirigir os oficiais de convés, chefes de quarto, na navegação em segurança, velando especialmente para 
que a embarcação não abalroe nem encalhe; 

Executar ou mandar executar as seguintes tarefas:
1) Planificação da viagem, navegação em quaisquer condições e determinação da posição; 
2) Manobra e governo da embarcação em quaisquer condições; 
3) Manuseamento e estiva da carga; 
4) Organização de exercícios de combate a incêndio e adoção de técnicas de prevenção, deteção e extinção 

de incêndios; 
5) Procedimentos em situação de emergência: Encalhe, abalroamento, incêndio, explosão, abandono da 

embarcação e homem ao mar; 
6) Organização de exercícios de abandono da embarcação e utilização de meios de salvação; 
7) Aplicação dos cuidados médicos de acordo com as determinações das publicações nacionais e interna-

cionais sobre a matéria: Guia Médico Internacional para Navios; Secção Médica do Código Internacional de 
Sinais; Guia de primeiros-socorros para uso em caso de acidentes com mercadorias perigosas; 

8) Transmissão e receção de mensagens por sinais luminosos Morse e por utilização do Código Inter-
nacional de Sinais e dos Radiotelefones, transmissão de sinais de socorro por radiotelegrafia em casos de 
emergência; 

9) Prevenção da poluição do meio ambiente marítimo.
A legislação nacional e internacional, essencialmente a derivada de acordos e convenções internacionais 

na medida em que estes afetem as obrigações e as responsabilidades específicas do comandante, em particular 
os que respeitam à segurança e proteção do meio ambiente marítimo:

	– Controlo e manutenção em permanente validade dos certificados e outros documentos que deverão obri-
gatoriamente estar a bordo por força de convenções internacionais;

	– Responsabilização nos termos das exigências pertinentes da Convenção Internacional das Linhas de Car-
ga;

	– Responsabilização nos termos das exigências pertinentes da Convenção Internacional para a Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar;

	– Responsabilização nos termos das Convenções Internacionais para a Prevenção da Poluição Provocada 
pelos Navios;

	– Responsabilização pelas declarações marítimas de saúde e pelo cumprimento das exigências dos regula-
mentos sanitários internacional;

	– Responsabilização nos termos da Convenção sobre o Regulamento Internacional para Evitar Abalroa-
mentos no Mar; 

	– Responsabilização de outros instrumentos respeitantes à segurança da embarcação, da tripulação e da 
carga;

	– As normas internas da empresa adequadas ao modelo de organização aplicado à embarcação;
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	– Recebe e regista os pedidos dos clientes para o serviço de rebocadores e determina as ações conducentes 
à sua execução;

	– Participa nas reuniões diárias de produção da LISNAVE e colabora com a REBOCALIS na distribuição 
das manobras e outros serviços encomendados;

	– Gere a utilização da frota sob sua responsabilidade, tendo em atenção as suas características e as priori-
dades estabelecidas, visando otimizar a sua taxa de utilização;

	– Gere os efetivos de pessoal da direção, por forma a garantir a permanente disponibilidade de tripulações 
para operar a frota e garantir a execução das manobras no estaleiro, tendo em vista a otimização dos recursos 
humanos disponíveis;

	– Zela pelo estrito cumprimento das regras de segurança, higiene e prevenção de acidentes nos locais de 
trabalho, a bordo e em terra;

	– Garante a logística de apoio ao pessoal da direção, regista os dados e prepara a documentação de suporte 
para o processamento das remunerações;

	– Gere os processos relacionados com o trânsito costeiro e internacional de rebocadores - tripulações, 
matrículas, abastecimentos, autorizações, contactos com autoridades marítimas e portuárias, checklists e rela-
tórios das viagens;

	– Coordena, em conjunto com a direção técnica, os períodos de imobilização das unidades da frota, para 
realização das ações de manutenção e reclassificação;

	– Zela para que os certificados e outra documentação técnica existente a bordo sejam mantidos em boas 
condições e devidamente atualizados;

	– Promove a elaboração de inventários nas embarcações que ainda não os tenham e a atualização dos exis-
tentes;

	– Acompanha as inspeções dos peritos das sociedades classificadoras ou das autoridades marítimas, a bordo 
das unidades da frota;

	– Zela para que sejam cumpridas as rotinas de manutenção do 1.º escalão das embarcações, na máquina e 
no convés, e verificar os registos diários de serviços e ocorrências;

	– Inspeciona periodicamente as embarcações, para avaliação da sua operacionalidade e do seu estado geral;
	– Mantém um registo diário de ocorrências;
	– Recebe e dá o necessário encaminhamento a todas as participações de ocorrências, nomeadamente as que 

tenham que ver com sinistros;
	– Recolhe a informação semanal das sondagens de combustíveis e lubrificantes e das horas de funciona-

mento dos equipamentos das unidades da frota;
	– Organiza, planeia e coordena as tarefas de marinharia, execução de berços e de manobras náuticas nos 

estaleiros da LISNAVE, no âmbito do contrato estabelecido com aquela empresa;
	– Elabora relatórios dos serviços efetuados, regista os dados e prepara a documentação de suporte para a 

sua faturação;
	– Colabora na elaboração do orçamento anual da direção e acompanha a respetiva execução;
	– Gere as relações com a LISNAVE e a REBOCALIS no âmbito do contrato de marinharia e manobras 

náuticas; Elabora relatórios periódicos e prepara dados estatísticos da atividade da direção;
	– Valida os pedidos de compra de materiais e de prestação de serviços para a direção e para as unidades da 

frota. Verifica o cumprimento das boas regras de controlo interno e funcionamento, bem como a disciplina e 
obediência nas diversas áreas de intervenção.

Imediato:
É a função desempenhada por um oficial qualificado do serviço de convés cujo posto vem imediatamente 

a seguir ao comandante, a quem compete, além das funções que tradicionalmente lhe são específicas, aquelas 
que o comandante nele delegar e, adicionalmente, o comando da embarcação, em caso de incapacidade do 
comandante.

Mestre:
O trabalhador responsável pelo comando, chefia e condições de segurança em navegação da embarcação 

onde presta serviço, competindo-lhe, designadamente:
a)	Governar e manobrar diversos tipos de embarcações fluviais e marítimas, com definições máximas deter 

minadas (definidas em termos de arqueação), em águas interiores e de atuação restringida a áreas de navegação 
correspondentes às águas interiores ou costeiras (tráfego local ou navegação costeira), de acordo com as regras 
de navegação, as características da área geográfica e de navegação das embarcações e garantindo condições de 
segurança nas suas várias vertentes: das pessoas e salvaguarda da vida humana, do meio ambiente marinho, 
dos bens, da navegação;
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b)	Manter a disciplina e obediência a bordo; 
c)	Zelar pela segurança e conservação da embarcação providenciando para que os sistemas estejam em boas 

condições de navegabilidade, elaborando listas de reparações e acompanhando-as visualmente; 
d)	Velar pela integridade dos direitos e regalias sociais da tripulação;
e)	Velar pela inteira obediência aos regulamentos internos das entidades patronais, elaborados dentro dos 

limites e do espírito da lei e desta convenção; 
f)	 Manter legalizada e presente tanto a documentação de bordo como a que identifica os componentes da 

tripulação; 
g)	Elaborar a escala de serviço a bordo, para que, na sua ausência, esteja representado por um tripulante 

da sua confiança, bem como o plano de serviço da embarcação, consoante as finalidades e o tempo previsto, 
convocando a sua tripulação; 

h)	Cumprir as ordens que receber da entidade patronal e comunicar-lhe diariamente o serviço executado, 
salvo se, em virtude da natureza deste, receber ordens em contrário; 

i)	 Informar a entidade patronal com presteza e por meio de relatório escrito o modo como decorrem os ser-
viços efetuados, circunstâncias de interesse relativas aos tripulantes e a embarcação, com especial relevo para 
as avarias eventualmente provocadas na própria embarcação ou a terceiros.

2-	Após recebidas ordens para prolongamento do serviço extraordinário, compete obrigatoriamente ao mes-
tre, após a entrada a bordo num espaço máximo de quinze minutos, dar conhecimento das mesmas a todos os 
membros da tripulação.

Local de exercício de atividade a bordo de embarcações de tráfego local ou de costeira nacional, licencia-
das para executar a sua atividade em águas interiores ou costeiras. Normalmente na ponte de comando.

Área funcional - Operação/condução de embarcações do tráfego local e costeiro. 
Atividades:
	– Controla, orienta e coordena a preparação da embarcação para o serviço e providencia para que a embar-

cação disponha da tripulação, combustível e materiais necessários à sua operacionalidade;
	– Dirige, executa e dá orientações para a condução da navegação da embarcação em águas interiores ou 

costeiras, operando os equipamentos e instrumentos de ajuda à navegação (eletrónicos ou não), de governo e 
propulsão (radares, sondas, leme, odómetros, taxímetros, aparelhos azimutais, controlos remotos das máqui-
nas);

	– Dirige o pessoal afeto à embarcação em tarefas de marinharia, limpeza e condução;
	– Orienta, gere e controla os meios humanos e materiais afetos ao trabalho a bordo, mantendo a disciplina 

e resolvendo eventuais situações de conflito a bordo;
	– Orienta a embarcação e permite que a condução e manobra se processe com segurança, observando o mar, 

a costa, os fundos e as sinalizações, utilizando para tal as instruções dos pilotos ao trem de reboque e diversos 
instrumentos, incluindo as ajudas eletrónicas;

	– Organiza o expediente relacionado com o funcionamento da embarcação (nomeadamente requisições de 
materiais, sobressalentes, combustível, outros aprestos, e boletins e mapas relativos a consumos, receção de 
materiais e execução dos serviços);

	– Comunica aos superiores hierárquicos quaisquer anomalias, necessidades ou ocorrências quando em ser-
viço;

	– Dirige e executa as comunicações com outros navios/embarcações e estações costeiras, sempre que ne-
cessário, através da rádio ou utilizando os meios técnicos ao seu dispor;

	– Controla e orienta a manutenção do estado de funcionamento do equipamento e meios de segurança da 
embarcação e dirige os exercícios regulares de atuação em casos de emergência;

	– Orienta e opera os sistemas de salvamento da embarcação, bem como os aparelhos e instalações de extin-
ção de incêndios, efetuando ações de primeiros-socorros, caso seja necessário;

	– Elabora relatórios com periodicidade regular e pontualmente, em caso de avaria, mantendo atualizada a 
documentação de bordo.

Marinheiro:
1-	É o trabalhador que auxilia o mestre em todas as suas tarefas, substituindo-o nas suas faltas e impedimen-

tos provisórios.
2-	Executa os serviços segundo as ordens do mestre, desde que estas estejam em conformidade com a legis-

lação marítima em vigor aplicável.
3-	Executa todo o tipo de manobras necessárias à boa navegação e segurança da embarcação, bem como 

manobras de atracação e desatracação, amarração e desamarração (fundamento, receção, recolha e passagem 
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de cabos de reboque e suspensão da embarcação) e combate à poluição, nas embarcações onde presta serviço. 
Executa ainda as diversas tarefas necessárias à condução, arrumação, limpeza, manutenção, conservação das 
embarcações, das máquinas e dos equipamentos do convés e tombadilhos e controla as existências nos paióis 
da embarcação, indicando todas as anomalias ao superior hierárquico.

4-	Abre e fecha porões e também cobre as mercadorias com encerados e descobre-as, sempre que seja ne-
cessário.

5-	Local de exercício da atividade - A bordo de embarcações de tráfego local ou da costeira nacional, nor-
malmente no convés, tombadilhos, paióis e passadiços, podendo, por vezes, também desempenhar algumas 
das suas tarefas na ponte de comando.

6-	Área funcional:
	– Operação/condução de embarcações do tráfego local e costeiro;
	– Opera, de acordo com as instruções recebidas, diversos tipos de equipamentos mecânicos, elétricos ou 

pneumáticos diretamente relacionados com as tarefas necessárias à exploração comercial da embarcação;
	– Procede às operações de carga, estiva e transbordo de mercadorias, abastecimentos, combustíveis e so-

bressa lentes;
	– Efetua, de acordo com as instruções recebidas, manobras de governo, quartos de vigia no convés, portaló 

ou no cais, tendo em conta o tráfego marítimo e outros objetos no mar, bem como a comunicação dos mesmos;
	– Interpreta e transmite sinais sonoros e luminosos, fiscaliza e opera as luzes e sinais de navegação e, even-

tualmente, opera o equipamento VHF;
	– Controla e vigia a segurança da embarcação e, caso necessário, presta primeiros-socorros;
	– Opera os sistemas de salvamento da embarcação, bem como os aparelhos e instalações de extinção de 

incêndios e limitação de avarias;
	– Auxilia o mestre em todos os trabalhos para os quais seja solicitado, tanto dentro da sua competência, ou 

outros que aquele pense ser necessários para atuar em situações de emergência.
7-	Pode exercer as funções inerentes ao serviço de quartos de navegação e ao serviço de convés, a navegar 

ou em porto, no âmbito das suas competências técnicas.

Pessoal de máquinas

Definição e funções da secção de máquinas:
A secção de máquinas é compreendida pelo conjunto de trabalhadores do mar, profissionalmente qualifi-

cados para satisfazer as necessárias funções que visam assegurar o normal movimento propulsor de qualquer 
unidade marítima e das suas máquinas auxiliares, os instrumentos acessórios, com exclusão de aparelhagem 
de radiocomunicações e demais auxiliares de navegação.

Chefe de máquinas:
É a função atribuída, nos termos da legislação aplicável, ao principal responsável pela secção de máquinas 

do navio (instalações mecânicas e elétricas da embarcação). Naquela qualidade o seu detentor acuto tendo em 
conta:

a)	A salvaguarda da vida humana e dos bens no mar e a proteção do meio ambiente marítimo para o que 
deverá cumprir e fazer cumprir as determinações da Convenção Internacional sobre Formação e Certificação 
dos Marítimos, de 1978, que Portugal aprovou, por adesão, pelo Decreto-Lei n.º 28/1985, de 8 de agosto, com 
as emendas de 1995, ratificadas por Portugal através do Decreto do Presidente da República n.º 42/1998:

I)	Garantir, em consulta com o comandante, que a organização dos quartos de máquinas seja adequada a 
realização de um quarto em serviço;

II)	Dirigir os oficiais de máquinas, chefes de quarto em casa da máquina em condução convencional ou 
oficiais de serviço em casa da máquina em condução desatendida, na inspeção, funcionamento e verificação de 
todas as máquinas e equipamentos a seu cargo e nas tarefas de zelar para que as máquinas das quais depende 
a segurança do navio funcionem de modo seguro e eficaz e tenham a manutenção conveniente;

III)	Determinar previamente, e em consulta com o comandante, as necessidades da viagem prevista, tendo 
em consideração as exigências relativas a combustível, água, lubrificantes, produtos químicos, materiais de 
consumo e sobressalentes, ferramentas, apetrechos e tudo o mais que seja necessário ao normal serviço de 
máquinas;

IV)	Executar ou mandar executar as seguintes tarefas:
	– Planificação, coordenação e controlo, segundo as normas de segurança das autoridades das socieda-

des classificadoras, de todas as operações relativas ao funcionamento, manutenção e reparação de todos os 
equipamentos e instalações mecânicas, elétricas e eletrónicas respeitantes à secção de máquinas e que com-
preendem:
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	– Máquinas de propulsão;
	– Caldeiras;
	– Máquinas auxiliares;
	– Máquinas e sistemas mecânicos, hidráulicos e elétricos de governo; 
	– Máquinas de convés e equipamento de cargas; 
	– Sistemas automáticos e automatizados (mecânicos, eletrónicos, hidráulicos e pneumáticos) de con-

trolo das instalações de máquinas; 
	– Instalações de combustíveis e lubrificantes; 
	– Instalações de água, vapor, esgotos e sanitários; 
	– Instalações de distribuição de força motriz, iluminação e aquecimento; 
	– Prevenção, deteção e extinção de incêndios; 
	– Prevenção da poluição do meio ambiente marítimo; 
	– Prestação de primeiros-socorros relativos aos tipos de lesões que se possam verificar nos comparti-

mentos onde existem máquinas e utilização do equipamento de primeiros-socorros;
	– Utilização dos meios de salvação;
	– Receção do que na alínea III) se refere.

b) A legislação nacional e internacional aplicável; 
c) As normas internas da empresa adequadas ao modelo de organização aplicado ao navio e à sua área de 

competência; 
d) A necessidade de promover a formação para aquisição complementar dos conhecimentos teóricos e da 

experiência prática exigíveis ao desenvolvimento profissional dos tripulantes envolvidos; 
e) Que a delegação, implícita nas alíneas anteriores, para a execução das tarefas nelas referidas deverá, 

basicamente, considerar:
	– O tipo de navio;
	– O tipo e estado das máquinas; 
	– As formas especiais de condução determinadas por certos fatores, tais como condições meteorológicas, 

gelo, águas contaminadas, águas pouco profundas, situações de emergência, limitação de avarias ou combate 
à poluição; 

	– As qualificações e experiência do pessoal afeto; 
	– A segurança da vida humana no navio, da carga e do porto e proteção do meio ambiente;
	– O cumprimento dos regulamentos internacionais, nacionais e locais;
	– Manutenção das operações normais do navio;
	– Elabora o programa de manutenção das unidades da frota;
	– Organiza e mantém o arquivo de documentação técnica relativa à frota, nomeadamente: manuais de ins-

truções e operação, especificações técnicas, cadernos de estabilidade e desenhos construtivos; 
	– Acompanha as inspeções dos peritos das sociedades classificadoras e das autoridades marítimas; elabora 

e mantém atualizando o inventário das ferramentas e sobressalentes sob sua responsabilidade;
	– Elabora e mantém atualizado o registo histórico das intervenções de rotina e de emergência efetuadas a 

bordo das várias unidades; 
	– Elabora listas de trabalho standard e cadernos de encargos para as intervenções programadas nas unida-

des; 
	– Desencadeia as ações de intervenção de emergência (desempanagem), de acordo com os procedimentos 

estabelecidos;
	– Efetua o controlo semanal das horas de funcionamento dos motores principais e auxiliares das várias 

unidades, bem como dos consumos de combustíveis e lubrificantes; 
	– Colabora na elaboração de estatísticas de consumos e no orçamento anual dos custos de manutenção das 

várias unidades da frota; 
	– Zela pela operacionalidade dos equipamentos oficinais e das instalações de apoio à manutenção da frota; 
	– Inspeciona periodicamente as embarcações para verificação do seu estado geral de manutenção e da ope-

racionalidade dos equipamentos instalados;
	– Coordena o pessoal de máquinas; 
	– Participa nas reuniões da direção de operações.
Oficial maquinista/Chefe de quarto:
	– Cumpre os procedimentos do SIG-QAS/ ISM;
	– Assume a responsabilidade perante o chefe de máquinas pela operação segura e eficiente da secção de 

máquinas;
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	– Inspeciona todas as máquinas e equipamentos pelos quais é responsável e transmite ao chefe de máquinas 
quaisquer deficiências que encontre;

	– Consulta diariamente o chefe de máquinas relativamente aos métodos e procedimentos para a manuten-
ção eficaz da secção de máquinas;

	– Zela pelo bom funcionamento e manutenção de todo o equipamento salva-vidas atribuído à secção de 
máquinas;

	– Verifica que todos os esquemas de cores de segurança e tipos de tinta utilizados estão em conformidade 
com as diretivas existentes;

	– Mantém a lista de material de consumo e sobresselentes existente a bordo atualizada;
	– Recebe todo o material requisitado e por verificar que está devidamente etiquetado e preservado, de modo 

a evitar perdas;
	– Assegura a implementação e incentiva práticas de trabalho seguras na secção de máquinas;
	– Apresenta-se ao chefe de máquinas quando rende outro 2.º maquinista a fim de receber instruções e res-

ponsável por informar o chefe de máquinas no caso de encontrar alguma deficiência na sua secção;
	– Cumpre a política de confidencialidade da empresa, comprometendo-se a não transmitir, por qualquer 

meio, informação sensível sobre o navio ou a empresa.
Maquinista prático:

1-	Definição legal - São maquinistas práticos, considerados profissionais do mar pertencentes ao quadro 
de mestrança, em conformidade com o artigo 6.º do capítulo II do anexo III do Decreto-Lei n.º 280/2001, de 
23 de outubro (Ex. § 3.º do artigo 3.º do RIM - Decreto n.º 45 968, de 15 de outubro de 1964). Também, ao 
abrigo do previsto e estabelecido no artigo 24.º do referido diploma e nos artigos 34.º, 35.º e 36.º do anexo III 
do mesmo diploma, suprem os maquinistas práticos a carência de oficiais maquinistas, onde a complexidade 
das máquinas o permite.

2-	Funções a desempenhar - À secção de máquinas compete, e nomeadamente ao maquinista prático quando 
exerça o lugar de chefia da secção:

a)	A responsabilidade da condução e das reparações, quer efetuadas por pessoal de bordo quer não; a assis-
tência, manutenção e conservação de todas as máquinas de propulsão e auxiliares, de modo a retirar a maior 
eficiência de todo o material sob o seu controlo, incluindo combustíveis, lubrificantes, ferramentas e restantes 
materiais de consumo; 

b)	A responsabilidade e o máximo aproveitamento da capacidade de produção das máquinas, da produção e 
distribuição de energia elétrica, de redes de frio, instalações de água doce, água do mar e esgotos; 

c)	O entupimento dos ralos de esgotos dos porões e outras zonas de carga ou mantimentos e ainda instala-
ções sanitárias só terá intervenção do pessoal de máquinas desde que se prove ser necessária a utilização de 
ferramentas; 

d)	Ser claro e firme na transmissão das suas ordens e instruções, de modo a possibilitar a melhor interpreta-
ção e cumprimento das mesmas, devendo ter presente que a salvaguarda das vidas humanas, a segurança do 
navio e respetivo equipamento, a eficiência e prontidão na execução das operações e as condições de proteção 
do meio ambiente dependem, sobretudo, do teor e clareza da transmissão das suas determinações e da persis-
tência e objetividade do seu controlo e acão coordenadora.

No exercício das suas funções, ao maquinista prático compete ainda:
a)	Chefiar os quartos de serviço que lhe forem destinados, assumindo durante os mesmos a responsabilidade 

pela condução da instalação e pela atividade e disciplina do pessoal integrado nos mesmos; 
b)	Colaborar na planificação, controlo e execução das reparações, beneficiações e experiência de todas as 

máquinas, aparelhos e instalações referentes à secção de máquinas;
c)	Elaborar e atualizar inventários, sobressalentes e materiais, nomeadamente os relativos aos sectores que 

lhe estejam distribuídos; 
d)	Efetuar as tarefas burocráticas que lhe forem atribuídas e relativas à atividade da secção de máquinas.
	– Regula, conduz e orienta as reparações e equipamentos, bem como aparelhagem auxiliar e elétrica, a 

bordo de embarcações do tráfego local e costeiro.
Local de exercício da atividade - A bordo de embarcações costeiras do tráfego local, normalmente na casa 

das máquinas. Nos navios/embarcações de condução desatendida e comando na ponte, efetua o controlo de 
condução da máquina e dos equipamentos auxiliares da ponte.

Área funcional - operação/condução de máquinas e instalações propulsoras e auxiliares de embarcações 
do tráfego local e costeiro. 

Atividades:
	– Prepara os motores propulsores para o arranque, com uma antecedência mínima de trinta minutos da hora 
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de largada do cais, efetuando tarefas de rotina e verificação de níveis e outras tarefas essenciais ao bom funcio-
namento do equipamento, nomeadamente verificando se os abastecimentos e lubrificações foram realizados 
para que as máquinas principais e auxiliares trabalhem em condições de segurança; 

	– Observa as máquinas durante o percurso, controla pressões e temperaturas e em caso de necessidade faz 
variar o regime de funcionamento a partir da casa da máquina, a fim de permitir as manobras;

	– Após o estabelecimento do cabo de reboque ao navio, deve permanecer na casa da máquina para um 
controlo efetivo da MPP; controla, orienta e executa a beneficiação, limpeza, lubrificação e manutenção das 
máquinas, aparelhagem auxiliar e respetiva instalação, zelando pela existência de água, combustível, lubrifi-
cantes e outros materiais necessários ao funcionamento e manutenção das máquinas; 

	– Verifica, corrige e regista os níveis de combustíveis e lubrificantes;
	– Providencia o abastecimento de combustível; 
	– Controla a execução dos procedimentos de segurança a adotar durante as tarefas de manutenção ou nas 

reparações e zela pelo seu cumprimento; 
	– Abre e fecha válvulas de tanques, encanamentos vários e de fundo; 
	– Controla, distribui e orienta o trabalho na secção de máquinas e efetua reparações simples de natureza 

corretiva e preventiva, colaborando igualmente nas reparações; 
	– Elabora requisições de diversa natureza a fim de garantir o estado de operacionalidade e prontidão de 

funcionamento da instalação propulsora e auxiliar; 
	– Controla os movimentos dos sobressalentes, ferramentas e artigos de consumo existentes em paióis e zela 

pela sua reposição; 
	– Comunica, oralmente e por escrito, ao superior hierárquico quaisquer anomalias, necessidades ou ocor-

rências em viagem e em porto;
	– Opera os sistemas de segurança, salvamento e abandono da embarcação, bem como os aparelhos e ins-

talações de extinção de incêndios e limitação de avarias, efetuando ações de primeiros-socorros, sempre que 
necessário;

	– Cumpre e assegura o cumprimento das normas e regulamentos nacionais e internacionais relativos à po-
luição dos mares, linhas de carga e segurança da embarcação, pessoas e bens;

	– Mantém atualizado o inventário da máquina; atualiza e escritura toda a documentação da instalação de 
máquinas da embarcação (diário de máquinas).

Notas finais:
A limpeza da casa das máquinas é da competência do respetivo pessoal de máquinas.

Pessoal de terra/marinharia

Encarregado geral:
Coordena a convocação, a distribuição de pessoal e a execução dos trabalhos, orientando e controlando 

a qualidade do trabalho desenvolvido pelas equipas em campo. Pode chefiar e coordenar um conjunto de 
encarregados/responsáveis por equipas de trabalho, bem como apoia o superior hierárquico na execução dos 
trabalhos.

Encarregado:
1) Substitui o encarregado geral;
2) Dirige, controla e coordena um grupo de trabalhadores, bem como os meios necessários para que se cum-

pram os objetivos produtivos estabelecidos;
3) Planeia e controla a execução dos trabalhos sob a sua responsabilidade;
4) É responsável pela disciplina, proteção e segurança dos trabalhadores sob o seu controlo.

Carpinteiro naval:
1) Realiza operações de querenagem, arfação, docagem, encalhe e desencalhe, se tiver formação específica;
2) Executa tarefas relacionadas com movimentação de comportas, alagamento e esgoto de docas e assenta-

mento de navios em doca;
3) Executa tarefas de movimentação, remoção e posicionamento de picadeiros, construção de berços e 

escoramento de navios, bem como a desmontagem, beneficiação e montagem de bujões no fundo dos navios 
em doca.

Marinheiro:
1) Executa todas as tarefas inerentes às funções de marinheiro do tráfego local;
2) Executa tarefas relacionadas com movimentação de comportas, alagamento e esgoto de docas e assenta-

mento de navios em doca;
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3) Executa tarefas de movimentação, remoção e posicionamento de picadeiros, construção de berços e 
escoramento de navios, bem como a desmontagem, beneficiação e montagem de bujões no fundo dos navios 
em doca;

4) Executa trabalhos de manufatura e ou reparação de cabos e estropos, bem como outros materiais e restan-
tes trabalhos relacionados com a arte de marinharia.

Pessoal administrativo

Contabilista/Técnico oficial de contas - Organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos 
sobre problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os 
diversos sectores de atividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista 
à determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção de 
elementos mais adequados à gestão económico-financeira e cumprimento da legislação comercial e fiscal; 
supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade coordenando, orientando e dirigindo o pes-
soal encarregado dessa execução; fornece os elementos contabilísticos necessários à definição da política 
orçamental e organiza e assegura o controlo de execução do orçamento; elabora ou certifica os balancetes e 
outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede ao 
apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respetivo balanço, que apre-
senta e assina; elabora o relatório explicativo que acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações 
para essa elaboração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos para se 
certificar da correção da respetiva escrituração. Pode assumir a responsabilidade pela regularidade fiscal das 
empresas sujeitas a imposto sobre o rendimento que possuam ou devam possuir contabilidade organizada, 
devendo assinar, conjuntamente com aquelas entidades, as respetivas declarações fiscais. Nestes casos, terá de 
estar inscrito nos termos do Estatuto dos Técnicos Oficiais de Contas, na Associação dos Técnicos Oficiais de 
Contas e designar-se-á por técnico oficial de contas.

Técnico de contabilidade - Organiza e classifica os documentos contabilísticos da empresa; analisa a docu-
mentação contabilística, verificando a sua validade e conformidade, e separa-a de acordo com a sua natureza; 
classifica os documentos contabilísticos em função do seu conteúdo, registando os dados referentes à sua 
movimentação, utilizando o plano oficial de contas do sector respetivo; efetua o registo das operações conta-
bilísticas da empresa, ordenando os movimentos pelo débito e crédito nas respetivas contas, de acordo com 
a natureza do documento, utilizando aplicações informáticas, documentos e livros auxiliares e obrigatórios; 
contabiliza as operações da empresa registando débitos e créditos; calcula ou determina e regista os impos-
tos, taxas e tarifas a receber e a pagar; calcula e regista custos e proveitos; regista e controla as operações 
bancárias, extratos de contas, letras e livranças, bem como as contas referentes a compras, vendas, clientes 
ou fornecedores, contabilidade ou outros devedores e credores e demais elementos contabilísticos, incluindo 
amortizações e provisões; prepara, para a gestão da empresa, a documentação necessária ao cumprimento das 
obrigações legais e ao controlo das atividades; preenche e confere as declarações fiscais e outra documentação, 
de acordo com a legislação em vigor; prepara dados contabilísticos úteis à análise da situação económico-
-financeira da empresa, nomeadamente listagens de balancetes, balanços, extratos de conta, demonstrações de 
resultados e outra documentação legal obrigatória; recolhe os dados necessários à elaboração, pela gestão, de 
relatórios periódicos da situação económico-financeira da empresa, nomeadamente planos de acão, inventá-
rios e relatórios, organiza e arquiva todos os documentos relativos à atividade contabilística.

Técnico de recursos humanos - Supervisiona e ou realiza um conjunto de atividades na área da gestão de 
recursos humanos numa empresa, nomeadamente no desenvolvimento, na motivação dos recursos humanos, 
na gestão provisional e na formação: orienta e ou realiza estudos no domínio da análise, qualificação e hierar-
quização das funções e definição de perfis e carreiras profissionais; desenvolve ações e procedimentos relati-
vos à manutenção atualizada dos quadros orgânicos de pessoal; analisa e supervisiona a adequada aplicação 
da política salarial e propõe esquemas de motivação e incentivos; estuda propostas de alterações de estruturas 
e procedimentos organizativos e propõe soluções que concorrem para a otimização dos processos de trabalho 
e adequado aproveitamento das capacidades humanas; supervisiona e ou realiza a gestão provisional dos 
efetivos através da apreciação das capacidades atuais, potenciais dos desempenhos, alterações organizativas 
previsíveis e análise da rotatividade do pessoal, a fim de obter a disponibilidade das pessoas face às necessida-
des, supervisiona a aplicação das normas respeitantes à política de recrutamento e seleção; propõe e assegura 
a aplicação dos métodos e técnicas de recrutamento, seleção, acolhimento e integração mais adequados à or-
ganização e dinâmica das carreiras; promove a orientação e o aconselhamento profissional com vista à melhor 
utilização dos recursos humanos; colabora no diagnóstico das necessidades de formação, tendo em conside-
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ração as informações provenientes da apreciação de capacidades e desempenho e gestão provisional global.
Técnico administrativo - Organiza e executa as tarefas mais exigentes descritas para o assistente admi-

nistrativo; colabora com o chefe de secção e, no impedimento deste, coordena e controla as tarefas de um 
grupo de trabalhadores administrativos com atividades afins; controla gestão do economato da empresa; re-
gista as entradas e saídas de material, em suporte informático ou em papel, a fim de controlar as quantidades 
existentes; efetua o pedido de material, preenchendo requisições ou outro tipo de documentação, com vista à 
reposição das faltas; receciona o material, verificando a sua conformidade com o pedido efetuado e assegura o 
armazenamento do mesmo; executa tarefas de apoio à contabilidade geral da empresa, nomeadamente analisar 
e classificar a documentação de forma a sistematizá-la para posterior tratamento contabilístico; executa tare-
fas administrativas de apoio à gestão de recursos humanos; regista e confere os dados relativos à assiduidade 
do pessoal, processa vencimentos, efetuando os cálculos necessários à determinação dos valores de abonos, 
descontos e montante líquido a receber, atualiza a informação dos processos individuais do pessoal, nomeada-
mente dados referentes a dotações, promoções e reconversões; reúne a documentação relativa aos processos 
de recrutamento, seleção e admissão de pessoal e efetua os contactos necessários; elabora os mapas e guias 
necessários ao cumprimento das obrigações legais, nomeadamente IRS e Segurança Social.

Técnico administrativo de apoio à produção - Executa o controlo de presença de pessoal marítimo e de 
terra; convoca o pessoal para manobras e outros serviços; apoia as tripulações nas saídas e entradas de rebo-
cadores fora do tráfego local; apoia o controlo da frota automóvel.

	– Contacta com as autoridades marítimas, alfândegas, SEP e IPTM para saída e entrada das embarcações, 
contacta com o serviço de sanidade e convoca a capitania para vistorias.

	– Apoia a coordenação das manobras e outros serviços no estaleiro da LISNAVE, servindo-se do VFH e 
outros sistemas eletrónicos ou informáticos; distribui os EPI, presta apoio administrativo aos coordenadores 
das manobras e serviço pessoal, mantém todos os documentos e certificados válidos nas embarcações e no 
estaleiro da LISNAVE e convoca os meios (tripulações e embarcações), pessoal de terra para manobras e 
outros serviços.

Eletricista - Instala, conserva e repara circuitos elétricos, aparelhagem e equipamentos elétricos e eletró-
nicos. Monta, conserva, deteta e repara avarias e ensaia instrumentos elétricos, eletrónicos, eletromecânicos, 
electropneumáticos e hidráulicos, de medida, proteção e controlo.

Mecânico - Efetua as tarefas de manutenção planeada, de forma a garantir o correto funcionamento das 
unidades e de todos os equipamentos mecânicos, hidráulicos e pneumáticos, assegurando que se encontram 
em condições ideais de funcionamento. Sempre que necessário, de acordo com indicação dada pela gestão 
técnica, efetua tarefas de manutenção corretiva, tendo como objetivo a diminuição dos tempos de inoperacio-
nalidade das unidades. Sempre que considerado necessário e/ou oportuno, participa nas tarefas de manutenção 
realizadas nas docagens. Juntamente com a gestão técnica, participa no plano de desenvolvimento e melhoria 
contínua da frota.

ANEXO II

Conservação e limpeza

Artigo 1.º

Todos os locais destinados ao trabalho previstos para a passagem do pessoal e ainda as instalações sanitá-
rias ou outras dependências à sua disposição, assim como o equipamento destes lugares, devem ser conserva-
dos convenientemente pelos tripulantes.

Artigo 2.º

Deve proceder-se, em harmonia com as normas aprovadas pela autoridade competente, a neutralização, 
evacuação ou isolamento, de uma maneira tão rápida quanto possível, de todos os desperdícios e restos susce-
tíveis de libertar substâncias incómodas, tóxicas ou perigosas, ou de constituir uma fonte de infeção. 

b) Arejamento e ventilação

Artigo 3.º

Todos os lugares destinados ao trabalho ou utilizados para as instalações sanitárias ou outras instalações 
comuns, postas à disposição do pessoal, devem ser convenientemente arejados. Em particular, em todos os 
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locais onde se verifique evaporação de solventes ou a existência de outros produtos tóxicos, deverá a empresa 
colocar exaustores e aparelhos de ventilação, de forma que haja uma renovação conveniente de ar.

Artigo 4.º

É necessário, designadamente, que:
a)	Os dispositivos de entrada de ar ou ventilação artificial sejam concebidos de tal maneira que assegurem a 

entrada suficiente de uma quantidade de ar novo, tendo em conta a natureza e as condições de trabalho; 
b)	A velocidade normal de substituição de ar nos locais de trabalho fixos não seja prejudicial nem à saúde 

nem ao conforto; 
c)	Na medida do possível e tanto quanto as circunstâncias o exijam, sejam tomadas as medidas apropriadas 

para assegurar, nos locais fechados, um grau hidrométrico conveniente de ar.

Artigo 5.º

Quando um local de trabalho esteja apetrechado com um sistema de condicionamento de ar, deve ser pre-
vista uma ventilação de segurança apropriada, natural ou artificial.

c) Iluminação

Artigo 6.º

Todos os locais destinados ao trabalho ou previstos para a passagem do pessoal e ainda as instalações sani-
tárias ou outras, postos à sua disposição, devem ser providos, enquanto forem suscetíveis de serem utilizados, 
de iluminação natural ou artificial, ou das duas formas, de uma maneira suficiente e adaptada às necessidades.

d) Vestuários

Artigo 7.º

Os vestiários devem comportar armários individuais de dimensões suficientes, convenientemente arejados 
e podendo ser fechados à chave.

e) Primeiros-socorros

Artigo 8.º

Todas as embarcações deverão possuir farmácias de acordo com a legislação.

ANEXO III

Tabela salarial

(Em vigor a partir de 1 de janeiro de 2024)

Tripulação - Categorias Escalão Retribuição base

Comandante/Chefe de máquinas   2 862,25 €
Imediato   2 633,27 €

Mestre
1 1 087,66 €
2 1 030,41 €
3 915,92 €

Maquinista prático
1 1 087,66 €
2 1 030,41 €
3 915,92 €

Marinheiro
1 915,92 €
2 861,99 €
3 820,00 €
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Marinharia - Categorias Escalão Retribuição base

Encarregado geral   1 259,39 €

Encarregado
1 1 144,90 €
2 1 087,66 €
3 973,17 €

Carpinteiro naval
1 973,17 €
2 861,99 €
3 820,00 €

Marinheiro
1 915,92 €
2 861,99 €
3 820,00 €

Central e outros - Categorias Escalão Retribuição base

Eletricista   1 712,00 €
Mecânico   1 712,00 €

Comandante/Chefe de máquinas
1 3 205,72 €
2 2 862,25 €
3 2 633,27 €

Oficial maquinista/Chefe de quarto
1 1 259,39 €
2 1 144,90 €
3 1 087,66 €

Técnico administrativo de apoio à produção
1 1 087,66 €
2 1 030,41 €
3 950,27 €

Administrativos Escalão Retribuição base

Contabilista/Técnico oficial de contas   2 140,00 €
Técnico de recursos humanos   1 070,00 €
Técnico de contabilidade   1 498,00 €
Técnico administrativo   963,00 €

*A progressão ao nível 1 é efetuada de acordo com a cláusula 10.ª
Notas à tabela salarial:
Categoria assistente administrativo - (Eliminada);
Categoria técnico de secretariado - (Eliminada);
Categoria marinheiro maquinista - (Eliminada);
Categoria eletricista - Instrumentista foi alterada para eletricista;
Categoria mecânico - Adicionada.

Setúbal, 19 de dezembro de 2024.

Pela REBONAVE - Reboques e Assistência Naval, SA:

Marco Pita, na qualidade de mandatário com poderes para o ato.

Pelo Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante:

Carlos Costa, na qualidade de mandatário.
Carlos Pinto, na qualidade de mandatário.
Lúcio Silva, na qualidade de mandatário.
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Pelo Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia - SITEMAQ:

Alexandre Delgado, na qualidade de mandatário.
Paulo Ramos, na qualidade de mandatário.

Depositado a 4 de fevereiro de 2025, a fl. 87 do livro n.º 13, com o n.º 28/2025, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Sindical dos Instrutores de Condução Automóvel - SInCondução - Cancelamento

Por sentença proferida em 4 de novembro de 2024 e transitada em julgado em 9 de dezembro de 2024, 
no âmbito do Processo n.º 1255/24.0T8CVL, que correu termos no Tribunal Judicial da Comarca de Castelo 
Branco - Juízo do Trabalho da Covilhã, movido pelo Ministério Público contra a Associação Sindical dos 
Instrutores de Condução Automóvel - SInCondução, foi declarada a extinção judicial da associação sindical, 
nos termos do número 8 do artigo 447.º do Código do Trabalho.

Assim, nos termos do número 9 do artigo 447.º, é cancelado o registo dos estatutos da Associação Sindical 
dos Instrutores de Condução Automóvel - SInCondução, efetuado em 13 de agosto de 2019, com efeitos a 
partir da publicação deste aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato Nacional dos Médicos Veterinários (SNMV) - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 30 de novembro de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - Miguel de Abreu Nunes de Almeida.
Vice-presidente - Bruno Filipe Esteves Medina Rôlo.
Tesoureiro - Hugo Luís Couto Lopes.
Vogal - Paula Cristina Neves da Silva Santos.
Vogal - Eduardo Manuel Maia Pimentel Tavares.

BTE 6 | 112



Boletim do Trabalho e Emprego  6 15 fevereiro 2025

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Sindical dos Peritos Forenses da Polícia Judiciária - ASPF-PJ - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 de novembro de 2024 para o mandato de dois anos.

Efetivos:

Presidente - José Gonçalves.
Vice-presidente - Pedro Mora.
Tesoureiro - Susana Pereira.
Secretário - Carla Pagês.
Vogal - Bruno Faria.
Vogal - Patrícia Penedo.
Vogal - Sara Neves.

Suplentes:

Filipe Relveiro.
Simão Margarido.
Marco Martins.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares - ACIP - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 12 de julho de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - Sociedade Panificadora Costa & Ferreira, SA, representada por Deborah Cristina Santos Bar-
bosa.

Vice-presidente - Futurlngrediente Padaria e Pastelaria Unipessoal L.da, representada por Rui Miguel Diz 
Tarelho.

Tesoureiro - Padaria Quintas & Quintas, L.da, representada por Cecília Patrícia Martins Quintas.
1.º secretário - Panicongelados - Massas Congeladas, L.da, representado por Sérgio Joaquim Felizardo da 

Fonseca.
2.º secretário - Panizêzere - Panificação do Zêzere, L.da, representada por João Vítor Mateus Sardinha.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ACIAB - Associação Comercial e Industrial de Arcos de Valdevez e Ponte da Barca - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 17 de dezembro de 2021 para o mandato de quatro anos.

Presidente - António Manuel Luís Marques Campos.
Empresa - Torrefacção Arcuense, L.da

Vice-presidente - João Rodrigues Esteves.
Empresa - Américo Esteves & Filhos, L.da

Vice-presidente - Paulo Alexandre Guimarães Fernandes Dias.
Empresa - Paulo Dias Contabilidade, L.da

Vice-presidente - Marisol Ponte Rodrigues.
Empresa - Almeida, Sarmento & Silva, L.da

Vice-presidente - Francisco José Amaral Peixoto Araújo.
Empresa - Francisco José Amaral Peixoto Araújo.

1.º suplente - José António Pimentel de Sousa Machado.
Empresa - GS2M, Sociedade de Mediação de Seguros, L.da

2.º suplente - Cristina Gonçalves Barbosa.
Empresa - Barca Travel, Viagens e Turismo, L.da

3.º suplente - Alfredo dos Santos Gonçalves.
Empresa - Alfredo Gonçalves Unipessoal, L.da
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação das Termas de Portugal - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 6 de janeiro de 2025 para o mandato de três anos.

Presidente - Termalistur - Termas de São Pedro do Sul, Empresa Municipal, representada por Victor Jorge 
Paiva Leal.

Vice-presidente - Município das Caldas da Rainha, representado por Vitor Manuel Calixto Marques.
Vice-presidente - Município de Chaves, representado por Brigite Raquel Bazenga Vieira Tomás Gonçal-

ves.
Tesoureiro - VMPS - Águas e Turismo, Sociedade Anónima, representada pela Senhora Maria José Ma-

chado Fernandes David.
Secretário - Município de Amarante, representado por Ana Salomé Gonçalves Monteiro.
Vogal - Empresa Águas do Gerês, Sociedade Anónima, representada por Maria do Rosário de Magalhães 

van Zeller Rebelo de Andrade.
Vogal - Termas da Piedade, L.da, representada por Hugo Filipe Cravo Gaspar.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ACICB - Associação Comercial e Empresarial da Beira Baixa - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 19 de maio de 2021 para o mandato de quatro anos.

Cargo Empresa associada Representante 
empresa

Presidente Sérgio Bento, advogado Sérgio Bento

Vice-presidente Crisóstomo e Crisóstomo, L.da Pedro Crisóstomo

Vogal efetivo Lavandaria Expresso, L.da Sandra Gonçalves

Vogal efetivo Quinta da Dança Hotelaria Animação Turís. L.da M.ª Teresa Almeida

Vogal efetivo Pontoprisma Mediação Imobiliária, Unip., L.da Miguel Chaves

Vogal efetivo Pequito & Mateus, L.da António Pequito

Vogal efetivo Fábrica da Igreja da Paróquia S. Miguel da Sé José Júlio Cruz

Vogal suplente Pratical Confort, L.da Tiago Sequeira

Vogal suplente Soprotaco - Assentamento e Comercialização de Pavimentos, L.da Carlos Lavrador
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

II - ELEIÇÕES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Stellantis Portugal, SA - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 31 de janeiro de 2025 para o mandato de 3 anos.

Efetivos: 

Nuno Manuel Antunes Campos Henriques.
Luís Miguel Costa Cavaco.
Sara Alexandra Martins Ribeiro Nota Moreira.

Suplentes:

Luís Miguel Alves Marques.
Márcio António Paulo Lourenço.

Registado em 4 de fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 6, a fl. 
64  do livro n.º 2.
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REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Lisnave - Estaleiros Navais, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Ener-
gia e Actividades do Ambiente do Sul, SITE-SUL, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida 
na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 4 de fevereiro de 2025, relativa à promoção da 
eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Lisnave - Esta-
leiros Navais, SA.

«Vimos, pelo presente, comunicar a V. Ex.as, com a antecedência exigida na Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, que no dia 8 de maio de 2025, se irá realizar na empresa abaixo identificada, o ato eleitoral com vista 
à eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho.

Nome da empresa: Lisnave - Estaleiros Navais, SA.
Sede: Mitrena, Apartado 135 - 2910-738 Setúbal.»
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REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

AGERE - Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga, EM - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se 
à publicação da comunicação efetuada pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins (Direção Regional de Braga), ao abrigo do 
número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 
5 de fevereiro de 2025, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança 
e saúde no trabalho, na empresa AGERE - Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga, EM.

«Pela presente e em conformidade com o disposto no número 3, do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, de 10 
de setembro, na sua atual redação, comunicamos que no dia 16 de junho de 2025, realizar-se-á na empresa 
abaixo identificada, o acto eleitoral com vista à eleição de representantes dos trabalhadores para a segurança 
e saúde no trabalho. 

Empresa: AGERE - Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de Braga, EM. 
Morada: Praça Conde de Agrolongo, n.º 115 - 4700-312 Braga.»
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REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Continental Advanced Antenna, Sociedade Unipessoal L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-
-se à publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, 
Energia e Actividades do Ambiente do Norte - SITE-NORTE, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada 
lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 29 de janeiro de 2025, relativa à 
promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na Continental 
Advanced Antenna, Sociedade Unipessoal L.da

«Com a antecedência mínima de 90 dias, exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, comu-
nicamos que no dia 7 de maio de 2025, realizar-se-á na empresa Continental Advanced Antenna, Sociedade 
Unipessoal L.da o acto eleitoral com vista à eleição dos representantes dos trabalhadores para segurança e 
saúde no trabalho.»
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REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

Continental Lemmerz (Portugal) - Componentes para Automóveis, L.da - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Continental 
Lemmerz (Portugal) - Componentes para Automóveis, L.da, realizada em 17 e 20 de janeiro de 2025, conforme 
convocatória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2024.

Efetivo:

Ângelo Gabriel Robalo Borges.

Suplente:

Carlos Vitor da Silva Lopes. 

Registado em 3 fevereiro de 2025, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o 
n.º 4, a fl. 169 do livro n.º 1.
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